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D E L A P R O V I N C I A D E M A D R I D 
Sepósáto 'Legal. M2.1959 

A » V E M T E N C I A I M P O R T A N T I 

¡aaediet iuneate qu* l o s Mfiorea Alcaid»» y Secretarios 
mfoam eata B O L E T Í N , dispondrán que so deje un 
sfgaaplar «a «1 s i t io de costumbre, dond« permanecerá 

h u t a el recibo del siguiente. 

Aj№iNMTiAClóN Y T A L L I R I S : Calle del Doctor Cas

tale éO y 6 2 , M a d r i d  9 . Teléfs.: Administrat ion, 
«737630. Talleres, 2733836 . Apartado 937. — Horas 
it ofic ina: D e ocho y media de la maflsns a dos 
; media de la tarde. Para el publ ico : D e aaeVe a dos . 

PRECIOS D E SUSCRIPCIÓN 

Trimestre, 150 pese tas ; semestre, 300 , y um a i o , $ 9 0 

fascr ipc iones y venta d i ejemplares, t a la Admttiatra

c i ó a del B O L B T Í N O F I C I A L , calle del Doctor Cáetelo, <0, 

Madrid  9. Fuera d e esta Capital, directameatc por atadlo 

do carta a la Administración, c o a inc lus ión del uaporte por 

giro p o s t a l 

T A R I F A D E I N S E R C I O N E S 

Anuncios , l ínea o fracción, veinte pesetas. 
Las líneas s e miden por el total del espacio que ocupe el anuDc)^ , 
Los anunciantes vienen obligados al pago del impuesto d t f 

timbre. 

Número de 4 págs., 3,00 pías.; número de 8 pego

nas, 5,00 ptas. 
Número atrasado: recargo de 2,00 ptas. por ejemplo 

La Biblioteca Provincial y su servicio de Hermeroteca perma

necen abiertos al público desde las diez a las trece horas, iodos 
los días laborables, e n Miguel Ángel, 25, segunda planta. 

GOBIERNO CIVIL 
Delegación) Provincial del Ministerio die 

Agricultura

CAMPAÑA DE VACUNACIÓN OBLIGATORIA CON

TRA LA FIEBRE AFTOSA.O GLOSOPEDA DEL j 
GANADO | 

Habiéndose rea l izado d u r a n t e la pasada.' ¡ 
primavera u n a c a m p a ñ a d e vacunac ión i 
obligatoria c o n t r a la f iebre aftosa, con r e  .( 
sultado sat isfactor io , en a tenc ión c o n las j 
normas dic tadas p o r l a Direcc ión Genera l | 
de Ganader ía e n Circu la r d e l 7XI69 , se 
hace necesar io para m a n t e n e r el e s t a d o d e 
inmunidad, c o m o m e d i d a profi láct ica en de

fensa d e los ganados recept ibles a d icha 
enfermedad, el l levar a c a b o o t r a vacuna

ción especia lmente en el g a n a d o bov ino . 
Para p o n e r e n prác t i ca esta segunda va

cunación se t e n d r á n e n c u e n t a las siguien

tes n o r m a s : 
1) Se p r o c e d e r á a prac t i ca r u n a segun

da inmunizac ión c o n t r a la f iebre aftosa con 
carácter obl igator io de t o d o g a n a d o b o v i n o 
de más de seis meses de e d a d , a excepc ión 
de los t o r o s d e l idia y a sepa rados d e l as 
madres y de aquel las reses q u e l o hayan 
sido vo lun ta r i amen te con pos t e r io r idad al 
primero d e o c t u b r e ú l t i m o . 

2)' El c o m i e n z o de dicha c a m p a ñ a d a r á 
lugar i nmed ia t amen te , d e b i e n d o procura r se 
por todos l o s . m e d i o s da r finalización a la 
misma an tes d e l 30 de l p r ó x i m o m e s d e 
diciembre. " ' 

3) Q u e d a proh ib ido . t e rminan temen te l a 
expedición de Guías de Origen y San idad u 
otros d o c u m e n t o s que autor icen la movi

lización d e ganado b o v i n o a vacunac ión 
que e s t a n d o obl igados p o r las n o r m a s de 
esta Circular n o h a y a n s ido i nmun izados . 

4) P o r ser e s t a . c a m p a ñ a d e ca rác te r 
urgente, se o r d e n a a t o d o s los Vete r ina r ios 
colegiados en e s t a provincia q u e deseen 
ponerla en prác t ica , sol ici ten de la Sec

ción Ganade ra de esta Delegación Prov in 

cial del M i n i s t e r i o ' de Agr icu l tu ra las dosis 
de vacuna que p u e d a n precisar , seña l ando 
las necesidades globales y r i t m o de sumi

nistro semanal deseado p a r a garan t iza r el 
ri tmo de la vacunac ión y la perfecta con

servación de la vacuna a util izar. 
Asimismo se t e n d r á n e n c u e n t a las dosis 

recomendadas para cada t i po de vacuna 
por el l abo ra to r i o .productor y las ins t ruc

ciones especiales que en. cada c a s o rec iban 
de la Sección G a n a d e r a de la Delegación 
Provincial del Minis t e r io d e Agricu l tu ra , 
siendo el p r o d u c t o , vacunal a e m p l e a r ce

dido gra tu i t amen te p o r el E s t a d o . 
5) A u n q u e la c a m p a ñ a alcance con ca

rácter obl igator io s o l a m e n t e al ganado va

cuno, d e n t r o de las n o r m a s establecidas , es 
aconsejable se l leve t a m b i é n a efec to e n las 
especies ovina, capr ina y porc ina c u a n d o 
las circunstancias l o aconsejen . A tal efec

to por ¿la ; Deviación Provincial del Minis 

terio de _ Agr i cu l t u r a p o d r á s e r dec la rada 
obligatoria p a r a d ichas especies, previa 

ap robac ión d e la Direcc ión Genera l d e Ga

nader ía . 
6) L o s an imales des t i nados a sacrif icio 

i nmed ia to , q u e d a r á n e x e n t o s d e la obliga

c i ó n de esta vacunac ión , a condic ión d e 
q u e se sacr i f iquen a n t e s d e la t e r m i n a c i ó n 
del p l a z o seña lado p a r a la m i s m a . 

7) Las r e s t an tes n o r m a s p o r l as q u e s e 
regirá la presen te c a m p a ñ a s o n las mismas 
que se ordena ron p o r Circular de es te Go

b ie rno Civil , publ icada en el B O L E T Í N O F I 

CIAL de la provincia del 22 de febrero úl

t imo , a t e m p e r á n d o s e los plazos d e vacuna

ción a los que ahora se señalan . 
8) Se facul ta a. la Delegación^ Provin

cial del Min i s t e r i o .de Agr icu l tu ra para dic

t a r las n o r m a s complementa r ias de desar ro

l lo y aplicación de estas n o r m a s . 
L o que se hace púb l i co p a r a general co

n o c i m i e n t o y m á s e x a c t o cumpl imien to p o r 
los • sec to res afec tados . ; 

Madr id , 28 de nov iembre de 1969¿—El. 
G o b e r n a d o r civil, Jesús LópezCancio Fer 

n á n d e z . 
(G. C — 7 . 4 6 5 ) 

CAMPAÑA DE VACUNACIÓN OBLIGATORIA CON

TRA LA VIRUELA OVINA 

C o n el fin d e erradicar p o r c o m p l e t o a 
escala nacional la enfe rmedad d e n o m i n a d a 
viruela ovina, en a tenc ión con lo o r d e n a d o 
p o r la Dirección Genera l d e Ganader ía , 
Circular del 13 de los cor r ien tes , se dará 
comienzo a u n a c a m p a ñ a de vacunación 
prevent iva de aquel los animales cuya m o 

vilización y t r anspo r t e puede ser causa de 
disminución de resistencia y que al au

m e n t a r los riesgos de contagio puedan su

•poner bro tes de dicha enfermedad con pe 

ligro de difusión, sobre t o d o en los ovinos 
t r a n s h u m a n t e s y t r ans t e rminan te s . 

La pre sen t e campaña de i nmunizac ión 
c o n t r a 1 a viruela ovina, t end rá c a r á c t e r 
obligatorio y se sons ide ra rá a t odos los 
efectos c o m o cont inuac ión de la prac t i cada 
e n la pasada pr imavera y c o m o consecuen

cia de los excelentes resul tados obten idos 
en' la misma. 

Para p o n e r en prác t i ca dicha c a m p a ñ a se 
t e n d r á n é n cuen ta las siguientes n o r m a s : 

1.a) La práct ica de la vacunación con

t r a la viruela ovina obligatoria comenza rá 
i nmed ia t amen te y deberá q u e d a r conclu ida 
el p r ó x i m o 30 de diciembre del a ñ o en 
c u r s o . 

2. a ) Queda t e r m i n a n t e m e n t e prohib ida 
la expedición d e Guías de Origen y Sani

d a d y ot ros d o c u m e n t e s que autor icen la 
movil ización d e ganado p v i n o a vacuna r 
q u e e s t a n d o obl igado p o r las n o r m a s de 
esta Circular n o l o hayan s ido después del 
p r i m e r o de oc tubre úl t imo, sa lvo que el 
des t i no sea. a sacrificio en fecha anter ior a 
la finalización d e esta., campaña . . 

3:*)' 'Por se r de ca rác te r urgen te , los 
Veter inar ios colegiados que deseen t o m a r 
par te en la presen te campaña sol ici tarán d e 
l a Sección G a n a d e r a d e l a Delegación P r o 

vincial del Minis te r io de Agricu l tura l a s 

dos i s d e vacuna precisas , q u e s e r á n cedi

d a s gra tu i t amen te p o r e l E s t a d o . 
4 . a ) Las r e s t a n t e s n o r m a s p a r a la pues 

t a e n prác t i ca d e esta vacunac ión preven

t iva c o n t r a la viruela ovina s o n las publ i 

cadas en el B O L E T Í N O F I C I A L d e e s t a p r o 

vincia del 25 d e f eb re ro del a ñ o e n curso , 
a t empe rándose los plazos de vacunac ión a 
los ahora señalados . 

5. a) Se faculta a la Delegación Prov in 

cial del Minis t e r io de Agr icu l tu ra p a r a dic

t a r las n o r m a s complementa r ias para des

ar ro l lo y aplicación de estas n o r m a s . 
= L o que se hace públ ico .para general co

nocimiento , y más exac to cumplmiientO' ;por 
los sectores afec tados . 

Madr id , 28 de nov iembre d e 1969.—El 
Gobernado r civil, Jesús LópezCanc io Fer 

n á n d e z . 
(G. C — 7 . 4 6 4 ) 

Sección de Coordinación y Relaciones 
Públicas 

C I R C U L A R 

O R D E N ministerial de fecha de 13 de n o 

v iembre de 1969, a p r o b a n d o la clasifica

ción de las vías pecuar ias exis tentes e n 
el t é rmino munic ipa l d e Torre laguna . 

Visto el expedien te segu ido para la cla

sificación de las vías pecuar ias exis ten tes 
en el t é r m i n o munic ipa l de Torre laguna , 
provincia de Madr id . 

Resu l t ando que dispues ta p o r la Direc

ción General de Ganader ía la prác t ica de 
los t r aba jos de clasificación de las vías pe

cuarias en el t é r m i n o munic ipa l d e referen

cia, se proced ió p o r el P e r i t o Agrícola del 
E s t a d o don José Mar ía Yus tos Gonzá lez ai 
reconoc imien to e inspección d e las mismas , 
así como a r e d a c t a r el o p o r t u n o p r o y e c t o 
de clasificación con base en los an teceden

tes exis tentes más la plan imet r í a del In s 

t i t u to Geográfico y Catas t ra l c o m o e lemen

t o auxiliar , h a b i e n d o s i d o oída la oponión 
de las A u t o r i d a d e s locales; 

Resu l t ando que el p r o y e c t o de clasifica

c ión así r e d a c t a d o se remi t ió al A y u n t a 

m i e n t o de Torre laguna p a r a su reg lamen

taria exposición al públ ico , sin que duran ts 
su t r anscurso , se produjera pro t e s t a o . r e 

c lamación alguna, s i endo más t a rde devue l to 
en unión de las diligencias de rigor y d e 
los favorables in formes d e las A u t o r i d a d e s 
locales; 

Resu l t ando q u é la Jefatura Provincial ' de 
Car re te ras de la provincia; de M a d r i d , es

t ima e n s u informe la conven ienc ia dé des

viar las coladas señaladas con los n ú m e 

ros 4, 5, 6 y 7, a fin d e hacer las discurr i r 
por t e r r enos col indantes a las car re te ras , 
ev i tando de es ta fo rma la coincidencia con 
las m i s m a s ; . •;. •' ....„..•. 

R e s u l t a n d o que p o r el s e ñ o r Ingeniero' dé 
la Sección dé'1-Vías Pecuar ias q u e dirigió 
t é c n i c a m e n t e los t raba jos de clasificación', 
se p r o p u s o fuera ésta a p r o b a d a según había 
s ido r edac t ada . 

Vistos los ar t ículos 1.° al 3.°, 5.° al 1 2 
del Reglamen to d e Vías Pecuar ias de 23 d e 
dic iembre d e . 1944, e n re lac ión con l o s 
per t inen tes de la ley d e Proced imiemo . 
Admin i s t r a t i vo de 17 de jul io de 1958 . 

Cons ide rando que la sugerencia d e a 
Jefatura Provincial de Car re te ras de M a 

drid, sobre la conveniencia de desviac ión 
de las vías pecuar ias a q u e hace referencia , 
por par te de esta Dirección General , n o 
existe incoveniente acceder a las mismas , 
s iempre que p o r la c i tada Jefatura se . p o n g a 
a s u disposición los t e r renos necesar ios pa

ra ello, ya que es te C e n t r o di rec t ivo n o 
d i s p o n e de t e r r eno alguno para l legar a ta l 
fin; 

C o n s i d e r a n d o que la clasificación h a s ido 
proyec tada según previenen las disposicio

nes, vigentes, c o n el debido es tudio de las 
neces idades de t o d o orden que ha de a t e n 

der , sin pro tes tas d u r a n t e su exposición 
públ ica y s iendo favorables los in formes 
emit idos en re lac ión con la misma; 

Cons ide rando que en la t r ami tac ión del 
expediente se han t en ido en cuen ta rodos 
los requis i tos legales. 

Es te Minis ter io , de acuerdo con la p r o 

pues ta de la Direcc ión General de G a n a 

dería e informe de la Asesor ía Jur íd ica de l 
D e p a r t a m e n t o , h a resuel to : 

Pr imero . A p r o b a r la clasificación de l as 
vías pecuarias existentes en el t é r m i n o m u 

nicipal de Torre laguna , provincia d e M a 

drid , por la q u e se declara existen las s i 

guientes : 

Vías pecuarias necesarias 

Colada de San Sebas t ián . 
Colada del Col lado de la Higuerue la . 
Colada del Chifladero. 
Colada del Rebol loso . 
Estas 1 c u a t r o Coladas con una a n c h u r a 

d e 29,26 m e t r o s . 
Colada del C a m i n o de M a d r i d . — S e g u n 

d o t r a m o . 
Colada de Alfaro o del Paular . 
Estas dos Coladas con una a n c h u r a d e 

8 met ros . 
Colada del R e b o l l o s i l l o — P r i m e r t r a m o , 

a n c h u r a 11 m e t r o s ; segundo t r a m o , 6 m e 

t ro s . 
Colada del A r r o y o de Matachivos — A n 

chura de 6 a 13 m e t r o s . 
Colada del Nogali l lo o de l 'Can to  Inca » 

I do.—^Anchura de 4 a 10 met ros . 
í Vías pecuarias innecesarias 
j Colada del Camino de M a d r i d . — P r i m e r 
i t r a m o , anchura 8 m e t r o s . 
| El recorr ido , dirección y demás carac te 

| r íst icás de las vías pecuarias expresadas, así 
c o m o la superficie de los ab revade ros des 

cansaderos , figuran en el proyec to d e cla

sificación, r e d a c t a d o p o r el P e r i t o Agrícola 
del Es tado don José María Yus tos G o n 

zález, c u y o c o n t e n i d o se t end rá /presentes 
en t o d o cuanto ' les afecte. ' 0 

Segundo. Es ta resolución, que se publ i 

ca rá en los "Bolet ines Oficiales" de l E s t a d o 
y de la provincia , para general conoc imien
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t o , agota la vía gubernat iva , pud iendo los 
q u e se cons ideren afec tados p o r ella inter
p o n e r r ecu r so dé reposición,- p rev io al con -
tencioso-adminis t ra t ivo , en l á forma, r equ i 
s i tos y plazos señalados, en el ar t ículo 126 
de la ley de P roced imien to Administrat ivo,-
en a rmon ía con el a r t í cu lo 52 y s iguientes 
de la Ley de 27 de d ic iembre d e 1956, r e 
guladora de la jur isdicción contencioso-ad-
minis t ra t iva . 

L o que c o m u n i c o a V . I . p a r a s u cono
c i m i e n t o y efec tos .—Dios guarde a V. I 
m u c h o s a ñ o s . — M a d r i d , 13 d e nov iembre 
d e 1 9 6 9 . — P . D. , L. Garc ía de Oteyza, ilus 
t r í s imo s e ñ o r D i r ec to r general de Gana
d e r í a . 

Lo que se hace púb l ico p a r a general c o 
n o c i m i e n t o . 

Madr id , 28 de nov iembre de 1 9 6 9 — E l 
G o b e r n a d o r civil, Jesús López-Cancio Fer 
n á n d e z . 

(G. C — 7 . 4 6 6 ) 

- - ^ » « C Í O ) » - > ~ — • — • 

DIPUTACIÓN PROVINCIAL 
DE MADRID 

R E S O L U C I Ó N de la Dipu tac ión P rov in 
cial de Madr id po r la que se hace p ú 
blica la composic ión del Ó r g a n o A d m i 
nis t ra t ivo que h a de p r o p o n e r la resolur 
ción del concu r so para la provis ión del 
cargo de R e c a u d a d o r de Cont r ibuc iones 
e Impues tos del E s t a d o d e la Z o n a de 
Ven tas , de M a d r i d (capital) . 

P re s iden te : I lus t r í s imo señor don Manue l 
García M o r e n o . • 

Vocales: I lustr ís imos señores don Leo
p o l d o M a tos Aguüar y don Luis Sor iano 
Rodr íguez . 

Secre ta r io : I lus t r í s imo s e ñ o r "don José 
Nico lás C a r m o n a Salvador. 

Lo que se hace públ ico conforme a lo 
es tab lec ido en el a r t ícu lo ,6.°-l del D e c r e t o 
d e 27 de junio de 1968. 

Madr id , 28 de nov iembre de 1969 .—El 
Secretar io , José Nicolás C a r m o n a Salvador. 
El Pres idente , . Carlos Gonzá lez-Bueno . 

( G . ^ 6 . 5 6 7 ) 

— < x x > — » -

AYUNTAMIENTO DE MADRID 
E X P E D I E N T E D I S C I P L I N A R I O 

E D I C T O 

E n c u m p l i m i e n t o d e lo d i s p u e s t o e n las 
n o r m a s v igentes ( a r t í cu lo 314 de l Regla 
m e n t o d e Organ izac ión , F u n c i o n a m i e n t o y 
Rég imen Ju r íd i co d e las C o r p o r a c i o n e s L o 
cales), se hace pública, po r m e d i o del p r e 
s e n t e , la no t i f i cac ión al o p e r a r i o d e P a r 
q u e s y J a rd ines d o n M a n u e l C h a c ó n H e r 
n á n , cuyo ú l t i m o domic i l i o c o n o c i d o fué 
en Alegr ía , 29 , d e es ta cap i ta l , q u e a c o n 
t i n u a c i ó n se t r a n s c r i b e : 

C o n es ta fecha h e a c o r d a d o r e q u e r i r l e 
p a r a que c o m p a r e z c a a p r e s t a r d e c l a r a c i ó n 
e n el exped ien t e d i s c ip l i na r io q u e se le 
s igue el p r ó x i m o d ía 1 d e d i c i e m b r e , a las 
d o c e h o j a s , en la Sección d e G o b i e r n o in
t e r i o r y Pe r sona l , p laza d e la Vil la, n ú m e 
r o 5. 

P a r a su pub l i cac ión en l o s "Bo le t ines 
Of ic ia les" d e la p rov inc ia y A y u n t a m i e n t o 
d e M a d r i d y su expos ic ión en el t a b l ó n d e 
anuncios de la misma Corporac ión , d u r a n t e 
el p l azo d e d iez d í a s (a r t ícu lo 314 de l R e 
g l a m e n t o c i t ado) , s u r t i e n d o c o n ello efec
t o s d e no t i f icac ión al i n t e r e s a d o , q u e se 
e n c u e n t r a e n i g n o r a d o p a r a d e r o , f i r m o l a 
p r e s e n t e en M a d r i d , a 25 d e n o v i e m b r e d e 
1 9 6 9 — E l I n s t r u c t o r , M a n u e l N i e t o . 

(O.—81.541) 

MINISTERIO DE TRARAIO 
DireccLón Genera] d e Trabajo 

C o n fecha de h o y el i l u s t r í s imo seño r 
D i r e c t o r genera l d e T r a b a j o h a r e s u e l t o 
l o s i g u i e n t e : 

V i s t o el r e c u r s o d e a l zada i n t e r p u e s t o 
' p o r la ' C o m i s i ó n D e l i b e r a d o r a de l C o n 

v e n i o C o l e c t i v o Sindica l , d e á m b i t o p r o 
vincia l p a r a M a d r i d , d e las E m p r e s a s d e 
S e g u r o s y Cap i ta l i zac ión , c o n t r a r e so lu 
c i ó n d e la De legac ión P rov inc i a l d e T r a 
b a j o d e M a d r i d , d é 5 d e s e p t i e m b r e ú l 
t i m o , en la q u e . s e d e n i e g a la a p r o b a c i ó n 
¡del i n d i c a d o C o n v e n i o , y 

R e s u l t a n d o q u e en d i c h o r e c u r s o se • ale
ga q u e la r e s o l u c i ó n m e n c i o n a d a fué d i c 
t a d a d e s p u é s d e h a b e r t r a n s c u r r i d o c o n 
exceso el p l a z o c o n c e d i d o r eg lamen ta r i a r 
m e n t e ; q u e el Dec re to - l ey 1 0 / 1 9 6 8 , d e 
16 d e a g o s t o , l imi ta su vigencia al a ñ o 
1969 , y el C o n v e n i o en su d i spos i c ión 
t r a n s i t o r i a 4 , al refer i rse a la t ab la d e sa
l a r ios de l a r t í cu lo 20 seña la q u e n o en
t r a r á n en vigor h a s t a el 1 d e e n e r o d é 
1970, y a d e m á s s e ac lara q u e en el su
p u e s t o d e q u e en e s a fecha h u b i e r a o t r a ' 
d i spos ic ión legal l imi ta t iva d e la f a cu l t ad 
d e d i spos ic ión en m a t e r i a sa lar ia l , s e s o 
m e t e n a ellas las p a r t e s c o n t r a t a n t e s ; q u e 
en lo r e l a t i vo a vacac iones , a c t u a l m e n t e 
s o n d e ve in t i c inco y t r e i n t a d í a s s e g ú n la 
a n t i g ü e d a d d e l p e r s o n a l sea infer ior o su
pe r io r a d i ez a ñ o s , p o r l o que -e l a u m e n t o 
de l C o n v e n i o se l imi ta a c i n c o d í a s p a r a 
los e m p l e a d o s c o n a n t i g ü e d a d infe r ior a 
d i e z a ñ o s , y se r egu l a su d i s f ru te , e s t ab le 
c i endo lo s necesa r io s r e t e n e s d e p e r s o 
n a l p a r a q u e ' la p r o d u c t i v i d a d n o sufra 
m e r m a n i c o n s t i t u y a a u m e n t o d e c o s t o a 
las E m p r e s a s ; q u e la p a r t e d e p rev i s ión 
h a q u e d a d o ac l a r ada a la D i r e c c i ó n G e n e 
ra l c o r r e s p o n d i e n t e , ya q u e se h a suf r ido 
u n e r r o r en la ob jec ión q u e se p u s o ; te r 
m i n a r e s u m i e n d o lo e x p u e s t o y a ñ a d i e n d o 
q u e en t o d o caso p r o c e d e r í a devo lve r el 
C o n v e n i o p a r a u n a n u e v a r e d a c c i ó n d e 
l a ' d i s p o s i c i ó n t r a n s i t o r i a 4 , y p o r ú l t i m o , 
s e p ide q u e se a c u e r d e la a p r o b a c i ó n d e l 
C o n v e n i o ; 

R e s u l t a n d o q u e l a - D e l e g a c i ó n d e Tra^ 
ba jo i n f o r m a q u e la d i s p o s i c i ó n . t r a n s t o -
r i a 4 n o salva la c i r c u n s t a n c i a d e q u e el 
C o n v e n i o excede d e los l ími tes s e ñ a l a d o s 
en el a r t í c u l o 3.° d e l D e c r e t o - l e y 1 0 / 1 9 6 8 , 
ya que ex i s ten o t r a s m e j o r a s e c o n ó m i c a s , 
y q u e e fec t ivamen te la D i r e c c i ó n G en e ra l 
d e P rev i s ión , e n esc r i to d e 17 d e s ep t i em
b r e , h a r e c o n s i d e r a d o s u a n t e r i o r infor
m e , d e c l a r a n d o la p r o c e d e n c i a d e l o p a c 
t a d o en e l a r t í cu lo 2 9 ; 

R e s u l t a n d o q u e c o n fecha 14 d e ju l io 
d e 1969, el S i n d i c a t o N a c i o n a l d e l Segu
r o se d i r ig ió a es te C e n t r o d i r e c t i v o , e x p o 
n i e n d o q u e el i n d i c a d o C o n v e n i o p r o 
vincia l c o n t i e n e c o n d i c i o n e s inferioré's en 
a lgunos i m p o r t a n t e s cap í tu lo s a l as e s t a r 
b lec idas en la v igen te R e g l a m e n t a c i ó n N a 
c iona l d e T r a b a j o , p o r lo q u e en de f ensa 
d e los l eg í t imos d e r e c h o s á d q u r i d o s p o r 
los e m p l e a d o s a fec tados , r u e g a " q u e ta les 
c o n d i c i o n e s regres ivas ( sup res ión d e l ba -
r e m o m í n i m o r e g l a m e n t a r i o , e l iminac ión 
de l a s c e n s o a u t o m á t i c o a Oficiales d e 2 . a d e 
los Aux i l i a r e s m a y o r e s d e v e i n t i c i n c o a ñ o s 
d e e d a d y c inco d e a n t i g ü e d a d , y s u p r e 
s ión d e las e q u i p a r a c i o n e s e c o n ó m i c a s a 
c a t e g o r í a s u p e r i o r p o r e d a d y a n t i g ü e d a d ) , 
sean d e c l a r a d a s s in e fec to a l g u n o e n t r e 
las p a r t e s , p o r r e s u l t a r n u l a s d e a c u e r d o 
c o n c u a n t o d i s p o n e el a r t í c u l o 3.° d e la 
ley d e C o n v e n i o s 3 Co lec t ivos S indica les y 
de l R e g l a m e n t o p a r a su ap l i cac ión ; 

R e s u l t a n d o q u e en la t r a m i t a c i ó n d e es
t e exped i en t e s e h a n o b s e r v a d o las p r e s 
c r ipc iones r e g l a m e n t a r i a s . 

C o n s i d e r a n d o q u e es ta D i r e c c i ó n G e n e 
ral- es c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l p r e 
sen t e r e c u r s o , d e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s 
p u e s t o en el a r t í cu lo 71 de l R e g l a m e n t o 
Orgán ico d e es te M i n i s t e r i o , a p r o b a d o p o r 
D e c r e t o d e 18 d e f eb re ro d e 1960 y a r t í cu 
lo 23 de l R e g l a m e n t o d e C o n v e n i o s C o 
lec t ivos S indica les , d e 22 d e ju l io d e 
1 9 5 8 ; 

C o n s i d e r a n d o q u e c o n f o r m e se ind ica 
en el i n fo rme a m p l i a t o r i o , d e 17 d e s e p 
t i e m b r e ú l t i m o , e m i t i d o p o r la D i r ecc ión 
Genera l d e P rev i s ión , e s t a b l e c i é n d o s e en 
el a r t í cu lo 28 de l C o n v e n i o u n a s m e j o r a s 
de co t i zac ión q u e a l c a n z a n lo s l ími tes p r e 
v i s tos en el a r t í c u l o 180 d e la ley d e Se
gu r idad Social , h a y q u e e s t imar c u m p l i 
d o s los r e q u i s i t o s exigidos en e l ' a r t í c u l o 
182 y, en consecuenc i a , p u e d e a d m i t i r s e 
el seguro a c a r g o d e las e m p r e s a s d e t e r 
m i n a d o en el a r t í c u l o 29 de l C o n v e n i o . 

C o n s i d e r a n d o q u e las m e j o r a s e c o n ó m i 
cas c o n t e n i d a s en los a r t í cu los 20 y 22 de l 
C o n v e n i o , c o n i n d e p e n d e n c i a d e q u e p a r a 
los sue ldos f i jados en el a r t í c u l o 20 , en 
la d i spos ic ión t r a n s i t o r i a 4 s e d i g a q u e 
só lo p o d r á n t e n e r efec tos en e l m o m e n t o 
y en la c u a n t í a q u e l o p e r m i t a n las d i s 
pos i c iones legales r e g u l a d o r a s d e los t o p e s 
m á x i m o s d e e levación d e p r ec io s y sa la 
r i o s , es ev iden te q u e s u p e r a n el l ími te d e l 
5,9 p o r 100 e s t a b l e c i d o en el a r t í cu lo 3.° 
d e l D e c r e t o - l e y 1 0 / 1 9 6 8 , d e 16 d e agos 
t o , c o m o a c e r t a d a m e n t e se d ice en l a r e 

s o l u c i ó n - d e la De legac ión d e T r a b a j p . d e 
M a d r i d , y a q u e c o n a n t e r i o r i d a d , y e n 

j v i r t u d d e l C o n v e n i o i n t e r p r o v i n c i a l a p r o 
b a d o p o r r e s o l u c i ó n d e 10 d e f eb re ro d e 
1969, h a n e x p e r i m e n t a d o d i c h o a u m e n t o , 
en ^atención a l o cua l n o es pos ib l e su 
a p r o b a c i ó n , p e r o , p p r o t r a p a r t e , t e n i e n 
d o en c u e n t a la i m p o r t a n c i a q u e t i ene el 
c o n j u n t o d e l C o n v e n i o , y q u e ya p a r a e l a r 
t í cu lo 20 , c o m o a n t e s q u e d a d i c h o , ex
p r e s a m e n t e se h a a c o r d a d o q u e n o t e n d r á 
e fec tos h a s t a q u e las d i s p o s i c i o n e s lega
les lo p e r m i t a n , l o a d e c u a d o e s d e m o m e n 
t o d e j a r en s u s p e n s o la ap l icac ión d e e s to s 
d o s a r t í cu lo s , 20 y 22 d e l C o n v e n i o , h a s 
t a el 31 d e d i c i e m b r e d e l a ñ o ac tua l , fe
cha, e n q u e t e r m i n a la v igencia d e l D e c r e 
to - ley a n t e s c i t a d o , 1 0 / 1 9 6 8 , d e 16 d e 
a g o s t o , y en el a ñ o 1970 la C o m i s i ó n D e 
l i be r ado ra , c o n a r reg lo a las d i spos i c io 
n e s q u e e n t o n c e s e s t én v igen tes en la m a 
ter ia , f o r m u l a r á las p r o p u e s t a s q u e c o 
r r e s p o n d a n , y a s u v is ta se e s t u d i a r á n y 
r e s o l v e r á n c o m o p r o c e d a en d e r e c h o , c o n 
cuya f ó r m u l a s e r e s p e t a el c o n t e n i d o d e l 
a r t í c u l o 7.° d e l C o n v e n i o , q u e se ref iere 
ú n i c a m e n t e al s u p u e s t o d e q u e n o se 
a p r o b a s e a lgún p a c t o de l m i s m o , q u e n o 
es el c a s o ac tua l , en q u e ú n i c a m e n t e se 
de jan e n s u s p e n s o , va r ios d e s u s p r ecep 
to s , s in e n t r a r a e x a m i n a r l o s n i r e so l 
ver s o b r e Su c o n t e n i d o h a s t a el p r ó x i m o 
a ñ o d e 1 9 7 0 ; 

C o n s i d e r a n d o q u e el s i s t e m a es tab lec i 
d o en el a r t í c u l o 21 d e p r e m i o d e p e r m a 
n e n c i a , " cons i s t e en la e l e v a c i ó n - a n u a l de l 
3 p o r 100 c o m o se t r a t a d e u n a s u s t i t u 
c ión de l r é g i m e n v igen te d e a u m e n t o s y 
a s c e n s o s p o r a n t i g ü e d a d , s in q u e signif i
q u e u n a u m e n t o d é c o s t o s , p u e d e a p r o b a r 
se sin q u e exis ta o b s t á c u l o r e g l a m e n t a 
r i o a l g u n o ; lo m i s m o o c u r r e c o n el m í 
n i m o a pe rc ib i r p o r el p e r s o n a l , en con 
c e p t o d e pa r t i c i pac ión en las p r i m a s , se 
ñ a l a d o en el a r t í cu lo 2 3 , q u e r e s p o n d e 
al a u m e n t o e x p e r i m e n t a d o en la p r o d u c t i 
v i d ad p o r u n a p a r t e , y en el v o l u m e n d e 

¡ l o s n e g o c i o s p o r o t r a , y p o r ú l t i m o , el 
a u m e n t O s d e v a c a c i o n e s e n c i n c o d í a s , de l 
a r t í cu lo 25 , s ó l o e n la r e a l i d a d p a r a los 
empleados , c o n m e n o s d e d i e z a ñ o s d e an 
t i güedad , y q u e a d e m á s q u e d a c o m p e n s a 
d o c o n el e s t a b l e c i m i e n t o d e r e t e n e s , c o n 
el ob j e to d e m e n t e n e r e n f u n c i o n a m i e n t o 
los serv ic ios d e la e m p r e s a ; 

C o n s i d e r a n d o q u e én c u a n t o a las o b 
se rvac iones f o r m u l a d a s p o r el S i n d i c a t o 
N a c i o n a l d e l S e g u r o , es p r e c i s o t e n e r en 
c u e n t a q u e si b i e n s e h a n s u s t i t u i d o u n o s 
s i s t emas p o r o t r o s , e s t o es , se c a m b i a el 
b a r e m o m í n i m o p o r u n r é g i m e n d e a scen -
s o s ' y c o n s t i t u c i ó n d e C o m i s i o n e s d e c l a 
sif icación, y los a s c e n s o s y a u m e n t o s p o r - j 
a n t i g ü e d a d p o r el p r e m i o d e p e r m a n e n c i a , 
es e v i d e n t e m e n t e c u e s t i ó n d e c r i t e r i o el 
o p i n a r . q u e sea m e j o r o p e o r c u a l q u i e r a de~ 
d i c h o s s i s t e m a s , y h a b i é n d o s e p a c t a d o en 
el C o n v e n i o las n o r m a s a segui r en es tas 
m a t e r i a s l i b r e m e n t e p o r las p a r t e s , n o se 
aprec ia e x i s t a . c a u s a a lguna d e ineficacia, 
c o n a r r eg lo ál a r t í c u l o 20 d e l R e g l a m e n t o -
d e C o n v e n i o s Co lec t ivos S ind ica l e s , d e 22 
d e . ju l io d e 1958, m o d i f i c a d o p o r O r d e n 
d e 22 de, e n e r o d e 1 9 5 9 ; 

C o n s i d e r a n d o q u é en el a r t í c u l o 8 d e l 
C o n v e n i o se c o n t i e n e d e c l a r a c i ó n d e las 
r e p r e s e n t a c i o n e s soc ia l y e c o n ó m i c a d e 
q u e n o s u p o n d r á a lza n i r e p e r c u s i ó n en 
los p r e c i o s , p o r l o q u e n o p r o c e d e la t r a 
m i t a c i ó n especia l p r e v i s t a en l o s a r t í c u 
los 17 y 18 de l R e g l a m e n t o a n t e s c i t a d o 
d e C o n v e n i o s Co lec t i vos . 

V i s to s los c i t a d o s p r e c e p t o s y d e m á s 
ap l i cab les , 

E s t a D i r ecc ión G e n e r a l h a a c o r d a d o es
t i m a r e n p a r t e el r e c u r s o d e a l zada i n t e r 
p u e s t o p o r la C o m i s i ó n D e l i b e r a d o r a d e l 
C o n v e n i o Co lec t ivo S indica l p a r a las E m 
p re sa s d e Seguros y Cap i t a l i zac ión , c o n 
á m b i t o d e ap l icac ión en la p rov inc i a d e 
M a d r i d , c o n t r a r e s o l u c i ó n d e la Delega
c ión P rov inc i a l d e T r a b a j o d e M a d r i d , d e 
fecha c inco d e s e p t i e m b r e ú l t i m o , q u e d e 
n e g a b a su a p r o b a c i ó n , la q u e q u e d a r e v o 
cada, y s in efec tos , d e c l a r a n d o en s u lu 
gar q u e se a p r u e b a d i c h o C o n v e n i o , si b i e n 
c o n la s a lvedad d e q u e los a r t í cu lo s .20 y 
22 q u e d a n en s u s p e n s o , y a p a r t i r d e l ' l d e 
e n e r o d e 1970, la C o m i s i ó n D e l i b e r a d o r a 
d e l C o n v e n i o se r e u n i r á y c o n a r reg lo a las 
d i s p o s i c i o n e s legales q u e e s t é n v igen tes 
f o r m u l a r á las p r o p u e s t a s q u e e s t i m e m á s •: 
a d e c u a d a s , q u e se r e s o l v e r á n c o m o p r o c e - • 
d a r e g l a m e n t a r i a m e n t e . 

No t i f í quese es ta r e s o l u c i ó n a l o s i n t e -

- r e sados j .en. l a , f o r m a e s t ab í ec ida en el 
t í c u l o 79 d e l a Ley d e 17 d e j u i i o T 

•1958, advir . t iéndqse q u e es ta resolución 
a g o t a la vía a d m i n i s t r a t i v a , d e conform' 
d a d c o n l o d i s p u e s t o en e l artículo 12? 
d e la c i t a d a Ley en la n u e v a redacción 
e fec tuada p o r la Ley d e 3 d e diciembre 
d e 1963 , y q u e c a b e fo rmu la r recurso con 
t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o a n t e el Tribunal 
S u p r e m o , en e l p l a z o d e d o s meses, a par 
t i r d e l d í a s igu ien te al d e la notificación" 
con a r reg lo al a r t í c u l o 58 d e la Ley de' 
27 d e d i c i e m b r e d e 1956. 

D i o s g u a r d e a V. I . 
M a d r i d , 14 d e n o v i e m b r e d e 1969. ,£¡ 

Jefe d e Secc ión ( F i r m a d o ) . 

C O N V E N I O C O L E C T I V O SINDICAL P A 
R A L A S E M P R E S A S D E SEGUROS Y 
E N T I D A D E S D E CAPITALIZACIÓN 
C U Y O S C E N T R O S D E T R A B A J O RA 
D I Q U E N E N M A D R I D Y S U PROVIN 

C Í A 

C A P I T U L O P R I M E R O 

DISPOSICIONES GENERALES 

A r t í c u l o 1. 
Ámbito de aplicacijón. — El presente 

C o n v e n i o Co lec t i vo a fec ta rá a los Cen
t r o s d e t r aba jo e s t ab lec idos o que se es
t a b l e z c a n e n M a d r i d y en su provincia y 
a t o d o el p e r s o n a l c o m p r e n d i d o en la 
R e g l a m e n t a c i ó n N a c i o n a l d e Trabajo de 
las E m p r e s a s d e Seguros y d e Capitaliza
c ión , a p r o b a d a p o r O r d e n d e 28 de junio 
d e 1947 y sus d i spos i c iones modificati
vas^ e s p e c i a l m e n t e la O r d e n d e 31 de ma
y o d e 1965 y"la O r d e n d e 22 d e junio de 
1967 . 

A r t í c u l o 2. 
Efecto.—'El p r e s e n t e C o n v e n i o , una vez 

a p r o b a d o , e n t r a r á en v igor c o n efecto de 
1 d e ju l io d e 1969 , e x c e p t o pa ra las me
jo ra s q u e se e s t ab l ecen p o r aumento de 
b a s e s d e c o t i z a c i ó n a la Segur idad Social . 
{ar t ícu lo 28 d e l p r e s e n t e Convenio) , que 
t o m a r á n e f ec to en 1 d e e n e r o d e 1970, y 
e x c e p t u a n d o t a m b i é n las vacaciones que 
se r e g u l a n en el a r t í c u l o 25 , cuyo efecto 
se r e t r o t r a e a 1 d e e n e r o d e 1969, de for
m a q u e el n u e v o p e r í o d o d e vacaciones 
será d e ap l icac ión p lena a las que se dis
f ru t en d u r a n t e e s t e a ñ o . 

A r t í c u l o 3 . 
Duración.—La d u r a c i ó n inicial del Con

v e n i o se fija h a s t a el 31 d e diciembre de 
1970. 

A r t í c u l o 4. 
Prórroga, — E l C o n v e n i o se entenderá 

p r o r r o g a d o d e a ñ o eri a ñ o . mient ras no 
sea d e n u n c i a d o p o r c u a l q u i e r a d e las par-
tés c o n t r e s m e s e s d e an te lac ión , al me
n o s , a la f echa d e v e n c i m i e n t o inicial del 
m i s m o o d e la p r ó r r o g a e n curso . La de
n u n c i a d e b e r á e f ec tua r s e m e d i a n t e comu
n i cac ión e sc r i t a a la Delegac ión Provin
cia l d e T r a b a j o , a t r avés de l Sindicato 
P rov inc i a l de l S e g u r o , c o n t á n d o s e el pla--
z o d e la m i s m a d e s d e la fecha d e entrada 
en e s t e O r g a n i s m o . -

A r t í c u l o 5. 
Compensación.—Las r e t r i buc iones con

t e n i d a s en el p r e s e n t e C o n v e n i o serán 
c o m p e n s a b l e s , h a s t a d o n d e alcancen, con 
las m e j o r a s o r e r t i b u c i o n e s q u e sobre las 
m í n i m a s r e g l a m e n t a r i a s v in i e ran en la ac
t u a l i d a d sa t i s f ac i endo las E m p r e s a s , cual
q u i e r a q u e sea el m o t i v o , la denominación 
y la f o r m a d e d i c h a s m e j o r a s o retribucio
n e s . 

__.Artículo 6. 
Absorción de futuras mejoras.—Las con

d i c i o n e s r e s u l t a n t e s d e e s t e Convenio son 
abso rb ib l e s , h a s t a d o n d e -alcancen, por 
.cualquier o t r a q u e . p o r . d i spos ic ión legal, 
c o n v e n i o , c o n t r a t o , e tc . , p u e d a establecer
se en e l f u t u r o . 

A r t í c u l o 7. 
Vinculación a la totalidad.—En el su

p u e s t o d e q u e la a u t o r i d a d laboral, en 
u s o d e las f acu l t ades q u e le son propias, 
n o a p r o b a r a a l g u n o d e los pac to s del pre
s e n t e C o n v e n i o , é s t e q u e d a r í a sin efica
cia, d e b i e n d o r e c o n s i d e r a r s e su conteni
d o , en s u t o t a l i d a d . 

A r t í c u l o 8. . 
No repercusión en precios.—Las repre

s e n t a c i o n e s soc ia l y e c o n ó m i c a hacen de-
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aración expresa, de- que ¡ las m e j o r a s r e -
•ibutivas y d e t o d a c lase c o n c e r t a d a s en 
ste Convenio n o s u p o n d r á n a lza n i re-* 
,ercusión en los p r e c i o s . 

A r t í c u l o ? . 
Normas supletorias.^En l o n o p rev i s 

to y r egulado en el p r e s e n t e C o n v e n i o 
seauirá ap l i cándose la R e g l a m e n t a c i ó n N a 
cional de Traba jo e n las E m p r e s a s d e Se

ros y Capi ta l i zac ión y s u s d i spos i c iones 
modificativas. . . . 

No serán, e n - n i n g ú n ca so , d e apl ica
ción, mien t ras se e n c u e n t r e en vigor e s t e 
Convenio, los pá r r a fos 3.° y 5.° d e l a r 
tículo 14, el a r t í c u l o 24 pá r r a fos 2.° y 3.°, 
a s í como el A n e x o a l o s m i s m o s , n i e l a r 
tículo 32, l e t r a s a) a e), a m b a s i nc lu s ive ; 
todos ellos d e la R e g l a m e n t a c i ó n Nac ió - . 
n a l de T raba jo en las E m p r e s a s d e Segu
ros y Capi ta l izac ión . 

Artículo 10. 
Comisión Mixta.—Se c rea u n a C o m i 

sión Mixta p a r a la v igi lancia e i n t e r p r e 
tación del C o n v e n i o , p r e s i d i d a p o r el P r e 
sidente de l S i n d i c a t o P rov inc i a l de l Se
guro. 

Serán Vocales , d e la m i s m a t r e s r e p r e 
sentantes socia les y t r e s e c o n ó m i c o s , d e 
jos que h a n f o r m a d o p a r t e d e la C o m i s i ó n 
Deliberante d e l C o n v e n i o , d e s i g n a d o s p o r 
las respectivas Secc iones Socia les y E c o 
nómicas. . . . . 

Será Secre ta r io , sin y o z M . v o t o , u n fun-»'. 
cionario d e la" Q r g a n S a é i o l i ' S i n d i c a l , d e 
signado por el P r e s i d e n t e d e l S ind i ca to . 

A las r e u n i o n e s d e l a C o m i s i ó n podrán , 
asistir, con voz , p e r o sin" v o t o , los A s e s o 
res que en c a d a c a s o d e s i g n e n las r e s 
pectivas r e p r e s e n t a c i o n e s ; 

Los a c u e r d o s d e la C o m i s i ó n r e q u e r i 
rán, para s ú va l idez , la p r e s e n c i a d e c u a 
tro vocales, c o m o m í n i m o , s i e m p r e q u e 
exista pa r idad , y en t o d o c a s o d i c h o s 
acuerdos s e r án t o m a d o s p o r u n a n i m i d a d 
o, en su de f ec to , m a y o r í a Simple. 

Los l audos d e la m e n c i o n a d a C o m i s i ó n 
se emitirán- eñ el'; p l a z o m á x i m o " d e d i e z 
días, a c o n t a r d e la fecha e n q u e p o r el 
Secretario se r e c i b a el e s c r i t o d e cua lqu i e r 
interesado s o m e t i e n d o u n a c u e s t i ó n a la 
misma y n o p r i v a r á n a las p a r t e s i n t e r e 
sadas del d e r e c h o a u s a r d e la v ía a d m i 
nistrativa o judic ia l , s egún p r o c e d a . 

C A P I T U L O S E G U N D O 

CLASIFICACIÓN POR FUNCIONES 

Artículo 1 1 . 
Atendidas l a s especiales ' c a r ac t e r í s t i c a s 

del t rabajo e ñ l a s E m p r e s a s _ y las func io 
nes a t r ibu idas al p e r s o n a l q u e las sirven 
se clasificará é s t e en los s i g u i e n t e s g r u p o s : 

I — Jefes. 
II — P e r s o n a l T i t u l a d o . 

III — P e r s o n a l d e M e c a n i z a c i ó n . 
IV — I n s p e c t o r e s A d m i n i s t r a t i v o s y d e 

Organ i zac ión E x t e r i o r . 
V — A d m i n i s t r a t i v o s . 

VI — S u b a l t e r n o s . 
VII — P r o f e s i o n e s y Of ic ios V a r i o s . 

Artículo 12. 
Jefes.—Son Jefes l o s e m p l e a d o s d e la 

Empresa que , c o n o s in p o d e r e s , y t en i en 
do conoc imien to s t é c n i c o s , t e ó r i c o s y 
prácticos d e las f unc iones y t r a b a j o s q u e 
se realizan e n ella, l leven la d i r e c c i ó n y 
gobierno d e la m i s m a o d e a l g u n o d e s u s 
organismos. Serv ic ios , R a m o s , Secc iones , 
Negociados o I n s p e c c i o n e s , d e c u y a m a r 
cha y ac t iv idad s o n d i r e c t a m e n t e r e s p o n 
sables. , 

Dentro d e e s t e g r u p o se c o m p r e n d e n 
tres c a t e g o r í a s : Jefes S u p e r i o r e s , Jefes d e 
Sección y Jefes d e N e g o c i a d o . ~ 

Jefes Superiores.—Son Jefes Supe r io r e s 
los que t i enen a su c u i d a d o l a a l ta d i r e c 
ción y r e s p o n s a b i l i d a d d e m á s d e u n O r 
ganismo, Serv ic io , R a m o o D e p a r t a m e n t o 
de la Empresa , ( o u n o d e és tos c u a n d o la 
importancia á j u i c io d e la D i r ecc ión de . la 
Empresa lo r e q u i e r a ) , t e n i e n d o bajo sus 
ordenes m á s "de u n jefe d e r a n g o infe^ 
rior. ' 

]efes de Sección.—Se c o n s i d e r a n Jefes 
de Sección q u i e n e s d i r igen e n l a s Oficinas 
Centrales o en las p r o v i n c i a l e s el t r a b a j o 
de uno o m á s Jefes de' N e g o c i a d o o d e 
inspección o u n D e p a r t a m e n t o c u y a i m 
portancia, a ju ic io d e la D i r ecc ión d e la 
empresa , l o r e q u i e r a . v 

Jefes de Negociada. — C o m p r e n d e es ta 
categoría a los q u e t i e n e n a s u s ó r d e n e s 

u n o o m á s I n s p e c t o r e s u Oficiales p r i m e -
i r o s y d i r igen el t r aba jo d e és tos en a lgu-
I n o s d e los N e g o c i a d o s u O r g a n i s m o s q u e 
¡ la E m p r e s a ' t e n g a e s t ab l ec idos o es tab lez-
¡ ca p a r a e l ; m e j o r c u m p l i m i e n t o d e sus fi

n e s , o en a lguna S u c u r s a l que , po r s u m o - . 
v i m i e n t o , n o c u e n t e c o n d i s t i n t o s N e g o 
c i ados . ./"•'• 

\. T e n d r á n , a s imi smo , p o r l o menós¿ c a t e -
u g o r í a d e Jefes d e N e g o c i a d o , a u n c u a n d o 
| e je rzan m a n d o s o b r e pe r sona l d e ca tegor ía 

infer ior a la d e Oficial 1.°, qu ienes en las 
D i r ecc iones G e n é r a l e s d e las E m p r e s a s ten--
gan a su c a r g o func iones que imp l iquen 
j e r a r q u í a g e n é r i c a m e n t e supe r io r a la d e 
Oficial 1.°. ' 

Sub-jefes. — C a d a E m p r e s a p o d r á es t a -
:• blecer. la ca t egor í a d e Sub-jefes en favor d e 

qu ienes c o l a b o r e n c o n los Jefes en s u s 
| func iones y l e s s i s t i tuyan h a b i t u a l m e n t e 
; en s u s ausenc ia s . 

I A r t í c u l o 13 . ' 
Parsonal Titulado.—Forman el p e r s o n a l 

| t i t u l a d o c u a n t o s c o n t í t u lo u n i v e r s i t a r i o 
j o d e i d é n t i c o r a n g o p r e s t e n a u n a so la 
¡ E n t i d a d "con ca rác te r exc lus ivo o prefe

r e n t e los t r aba jos p a r a c u y o e je rc ic io les 
facu l ta d i c h o título, m e d i a n t e u n s u e l d o 
o t a n t o a l zado , y s in sujeción, p o r t a n t o , 
a los a r ance l e s o escalas d e h o n o r a r i o s 
h a b i t u a l e s en la r e s p e c t i v a p r o f e s i ó n -

A r t í c u l o 14. 
Personal de Mecanización.—-Comprende 

e s t e g r u p o t o d o el p e r s o n a l q u e efec tué 
t r aba jo s d i r e c t a m e n t e r e l a c i o n a d o s c o n l a 
m e c a n i z a c i ó n y de f in idos d e la s igu ien te 
f o r m a : 

1. Analista paray ordenador.—El -pe r 
sona l q u e c o n c o n o c i m i e n t o d e . l a s ca
r a c t e r í s t i c a s típicas d é los O r d e n a d o r e s d e 
P r o c e s o s d e D a t o s y d é la o rg an i zac i ó n 
d e l . t r aba jo en la E m p r e s a , e s tud ia , p r e 
p a r a y supe rv i sa la p u e s t a en m a r c h a y a d e 
c u a c i ó n , d é l o s p l a n e s d e i n t e g r a c i ó n d e l 
t r aba jo a d m i n i s t r a t i v o -en los p r o g r a m a s 
d e f u n c i o n a m i e n t o d e l O r d e n a d o r . 

2. Progamador de ordenador.—El per -
. s o n a l q u é d o m i n a l a s t é c n i c a s ' y los len-
- guajes d e cod i f i cac ión p r o p i ó s j p á f a for

m u l a r p r o g r a m a s d e i n s t r u c c i o n e s a u n 
O r d e n a d o r . 

3 . Programador de máquinas clásicas. 
El p e r s o n a l que d o m i n a l a s t écn icas p r o 
p ias p a r a f o r m u l a r p r o g r a m a s d e i n s t r u c 
c i o n e s a e s t e t i p o d e m á q u i n a s y confec
c i o n a r p a n e l e s d e c o n t r o l . 

4 . Operador de ordenador.—El p e r s o 
n a l a d i e s t r a d o y p r á c t i c o en el func iona 
m i e n t o y u s o del O r d e n a d o r s a b i e n d o in 
t e r p r e t a r y t r ansmi t i r co r r ec t amen t e a aquél 
las i n s t r u c c i o n e s d a d a s p o r los p r o g r a m a 
d o r e s . 

5 . Operador de máquinas clásicas.—El 
p e r s o n a l a d i e s t r a d o y p r á c t i c o en e l fun
c i o n a m i e n t o y u s o d e es tas m á q u i n a s . 

5 b i s . Perforístas.—El p e r s o n a l encar 
gado d e con fecc iona r las f i chas pe r fó rá -

. d a s c o n u n m í n i m o d e 125 f ichas d e o c h e n 
t a p o s i c i o n e s p o r h o r a ( con u n m á x i m o d e 
t r e s p o r c i e n t o d e e r ro res ) . 

6. Auxiliares.—Él p e r s o n a l e n c a r g a d o 
d e t r aba jo s auxi l ia res r e l a c i o n a d o s c o n los 
O r d e n a d o r e s o . c o n las m á q u i n a s c lás icas , 
q u e n o rea l icen t r aba jos d e a c o p l a m i e n t o 
d e pane le s d e c o n t r o l . 

A r t í c u l o 15 . 
Inspectores Administrativos y de Orga

nización Exterior. — Se i n t e g r a n e n e s t e 
g r u p o qu ienes c o n c o n o c i m i e n t o s suficien
t e s rea l i zan c o m o mis ión h a b i t u a l fuera 
d e las of ic inas d e la E m p r e s a func iones d e 
Organ izac ión y A d m i n i s t r a c i ó n , o cual 
qu ie ra d e ellas s e p a r a d a m e n t e , o con jun 
t a m e n t e c o n func iones d e P r o d u c c i ó n , d e 
p e n d i e n d o d e la E m p r e s a y o b e d e c i e n d o 
ó r d e n e s d i r e c t a s d e la m i s m a . 

P a r a las E n t i d a d e s d e Cap i t a l i zac ión los 
I n s p e c t o r e s d e Organ izac ión E x t e r i o r s o n 
l o s c o l a b o r a d o r e s de d i ch as E n t i d a d e s que , 
a d e m á s d e s u s func iones d e i n t e r v e n c i ó n 
d e Operaciones , captación-^de agen te s , m a n 
t e n i m i e n t o y vigi lancia de \ c a r t e r a y, e n 
genera l , o t r a s ope rac iones d e p r o d u c c i ó n , 
r ea l i zan las q u e les e n c o m i e n d e la E m 
presa d e c o n t r o l y ver if icación d e c u e n t a s 
d e Agenc ia s y Sucursa le s , c o n t r o l d e m a 
ter ia l a l o s comis ion i s t a s y c u a l q u i e r o t r a 
func ión q u e n b sea: l a p r o p i a m e n t e c o m e r 
cia l , exigiéndoles la p l ena ded icac ión en 
t o d a s e s t a s func iones . 

É s t e p e r s o n a l t endrá -corno m í n i m o la c a 
tegor ía d e Oficial 1.°. ' . 

t L o s I n s p e c t o r e s d e s i g n a d o s d e en t re el 
p e r s o n a l a d m i n i s t r a t i v o d e la E m p r e s a , ca 
so d e r e i n t e g r a r s e n u e v a m e n t e a es te sec-r 
t o r , c o n s e r v a r á n l a ca t egor í a q u e o s t en t a 
b a n c o m o . Inspectores , - si b ien p a r a t ener 
d e r e c h o a la c o n s e r v a c i ó n d e la ca tegor ía , 

' se rá n e c e s a r i o u n m í n i m o d e c inco a ñ o s 
Jde s e rv ic io en la I n s p e c c i ó n , sa lvo c a s o 
¡ jus t i f i cado d e e n f e r m e d a d c o m p r o b a d a . 

A r t í c u l o 16. ' 

Administrativos:-^Comprende é s t e gru
p o a t o d o el p e r s o n a l q u e efec túe t r a b a 
jos a d m i n i s t r a t i v o s o d e oficina y n o e s t é 
e spec i a lmen te i nc lu ido en o t r o g r u p o cua l 
qu ie ra . • / . 

Se d i s t i n g u e n las s igu ien tes c a t e g o r í a s : 
Oficial 1.°, Oficial 2.° y Auxi l iar . . 

Oficial 1.°—Integra e s t a ca t egor í a el pe r 
sona l q u e d e s a r r o l l a n o r m a l m e n t e t r aba jos 
q u e r e q u i e r e n e s t u d i o y r e s o l u c i ó n d e p r o 
b l e m a s t é c n i c o s y p rác t i cos d e la t écn ica 
a s e g u r a d o r a o d e Cap i t a l i zac ión . 

Oficial 2."—Comprende es ta ca tegor ía el 
p e r s o n a l q u e p rec i sa p a r a el d e s a r r o l l o d e 
su t r aba jo c o n o c i m i e n t o s e l emen ta l e s d e l 
seguro y d e l o s a d m i n i s t r a t i v o s de l N e g o 
c i ado , R a m o o D e p a r t a m e n t o en q u e p r e s 
t e s u s se rv ic ios , c o n in ic ia t iva l i m i t a d a a 
t a les c o n o c i m i e n t o s q u e r e q u i e r a n o r ien
t ac ión del p e r s o n a l d e c a t e g o r í a supe r io r . 
. Auxiliar.—'Integra es ta ca tegor ía el pe r 

s o n a l d e nuevo* ing reso e n la escala ad
m i n i s t r a t i v a d e la E m p r e s a , sin n i n g ú n c o 
n o c i m i e n t o t é c n i c o o p r á c t i c o d e Seguros , 
o Cap i ta l i zac ión , p a r a d e s a r r o l l a r t r aba jo s 
auxi l ia res q u e faci l i ten aqué l lo s o que 
t e n g a n u n c a r á c t e r p u r a m e n t e m e c á n i c o . 

T r a n s c u r r i d o el p e r í o d o d e p r u e b a e n 
la ca tegor ía d e Auxi l ia r y d o s a ñ o s m á s , a 
so l i c i tud de l e m p l e a d o , la E m p r e s a v e n d r á 
ob l igada a some te r l e a p r u e b a d e a p t i t u d 
p a r a a l canza r la c a t e g o r í a i n m e d i a t a s u p e 
r i o r . Caso d e n o s u p e r a r d i c h a p r u e b a p o 
d r á volver a sol ic i tar la a n u a l m e n t e . 

E n e l c a s o d e q u e u n e m p l e a d o rea l i ce 
d i s t i n t a s func iones , se rá clasif icado e n la 

, ca tegor ía q u e c o r r e s p o n d a a la func ión 
supe r io r . 

P o r v í a d e o r i e n t a c i ó n y c o n el ú n i c o 
fin d e facilitar la m á s per fec ta ap l icac ión 
a la r e a l i d a d d é las def in ic iones c o n t e n i 
d a s erigios a n t e r i o r e s pá r r a fos , s e i nc luyen 
los s igu ien tes e j emp los e n c a m i n a d o s a r e 
flejar, p o r c o n t r a s t e , los c r i t e r ios q u e h a n 
se rv ido p a r a d i fe renc ia r las t res ca t ego
r í a s p rofes iona les q u e q u e d a n def in idas . 

Trabajos dimanantes de la Producción. 

Oficial 1 . °—Estudio d e r iesgos , tar i f ica
c ión y c o n d i c i o n e s d e c o n t r a t a c i ó n . 

Oficial 2 . °—Apl icac ión d e tar i fas y c o n 
d i c i o n e s c o n t r a c t u a l e s , s e g ú n n o r m a s ge
n e r a l e s d i c t a d a s p o r sus supe r io re s , y eje
cuc ión , c o n p rop i a in ic ia t iva , d e l o s d e m á s 
t r aba jos h a b i t ú a l e s p a r a c o m p l e t a r pó l izas 
o p ropos i c iones d e s e g u r o y sus d o c u m e n 
t o s - c o m p l e m e n t a r i o s . 

Auxiliar.—Confección m a t e r i a l d é pól i 
zas y p r o p o s i c i o n e s ; y e n genera l , t r a b a j o s 
d e cop ia o t r a n s c r i p c i ó n d e t e x t o s o d a 
to s e n fichas, r e c i b o s , r eg i s t ro s , e s t a d o s , 
e t c é t e r a , y m a n e j ó ó a r c h i v o d e l o s m i s 
m o s . 

Trabajos de Reaseguro. •" . 

Oficial 1 . °—Interpre tac ión p a r a s u apl i 
cac ión p rác t i ca d e los c o n t r a t o s d e r e a s e 
gu ro , c o n c a p a c i d a d p a r a d e t e r m i n a r los 
e x c e d e n t e s y r e t e n c i o n e s , y p r e p a r a c i ó n d e 
c u e n t a s o e s t a d o s d e l iqu idac ión . 

Oficial 2 . °—Apl icac ión , en la p r e p a r a 
c ión d e l o s e s t a d o s d e p r i m a s , a n u l a c i o 
n e s , av isos , c u e n t a s d e l i q u i d a c i ó n : y d o 
c u m e n t o s c o m p l e m e n t a r i o s , d e las i n s t r u c 
c iones , t a b l a s d e p l e n o s o n o r m a s f i j adas 
c o m o c o n s e c u e n c i a d é e s t u d i o s p r e v i o s 
r ea l i zados p o r p e r s o n a l d e ca t egor í a s u p e 
r io r . 

Auxiliar. — T r a b a j o s q u e c o n s i s t a n e n 
s imp les o p e r a c i o n e s a r i t m é t i c a s , c o p i a o 
t r a n s c r i p c i ó n d e t e x t o s o d a t o s en f ichas , 
e s t a d o s , e t c . , y m a n e j o o a r ch ivo d e l o s 
m i s m o s . 

Trabajos de Siniestros. 

Oficial 1 .°—Estudio d e exped i en t e s d e 
s in ies t ros , c o n ap l i cac ión a l o s m i s m o s 
d e c o n d i c i o n e s c o n t r a c t u a l e s . 

.'*. Oficial 2.a—Aplicación p r á c t i c a a ' l o s e x 
ped i en t e s d e s in i e s t ros d é i n s t r u c c i o n e s 
d i c t a d a s p o r ' sus s u pe r io r e s , y e jecución, 
c o n in ic ia t iva , d é l o s t r a b a j o s h a b i t u a l e s 
p a r a c o m p l e t a r l o s d a t o s y d o c u m e n t o s n e 
cesa r ios . 

Auxiliar, S imples o p e r a c i o n e s a r i t m é -
t icas , cop ias y t r an sc r i pc iones d e t e x t o s o 
d a t o s e n los e x p e d i e n t e s q u e s e a b r a n o 
cance len , o en f ichas, r e g i s t r o s o e s t ados» 
y m a n e j o o a r c h i v o d e l o s m i s m o s . 

Trabajos de Contabilidad. 

Oficial 1."—Trabajos que r e q u i e r a n e n 
ju i c i amien to d e los a s i e n t o s q u e c o r r e s -
p o n d a n ^ a las ope rac iones d e s egu ros o d e 
cap i ta l izac ión en s u s d i v e r s o s aspectos», 
a ju s t ándose a la técn ica c o n t a b l e y a l a s 
n o r m a s legales s o b r e con tab i l i dad genera l* 
c o n a p e r t u r a y c ier re d e l ib ros . 

Q u e d a n inc lu idos en e s t a ca tegor ía los . 
r e s p o n s a b l e s d e los t r aba jos de Caja c o n 
r e d a c c i ó n d e p a r t e s y confecc ión d e a r 
q u e o s . 

Oficial 2." — Rea l i zac ión p r á c t i c a d e 
a s i en tos c o n t a b l e s , c o n a r r eg lo a n o t a s e 
i n s t r u c c i o n e s d i c t a d a s po r sus S u p e r i o r e s 
y e jecuc ión , c o n in ic ia t iva , d e los t r a b a j o s 
h a b i t u a l e s e n las c u e n t a s d e A g e n c i a s y 
auxi l ia res . 

Q u e d a n inc lu idos en es ta ca t ego r í a l o s 
t raba jos ' d e los auxi l ia res d e Caja. 

Auxiliar.—Trabajos d e s imples o p e r a c i o 
n e s a r i t m é t i c a s ; cop ia o t r a n s c r i p c i o n e s d e 
t ex tos o d a t o s en l ib ros , f ichas o es tados , , 
e t cé t e r a , y m a n e j o o a r c h i v o d e los m i s -
m o s . 

Trabajos de mecanización. • 
Trabajos de equipos clásicos dé meca

nización y ordenadores electrónicos. 
Oficial 1 .°—Trabajos d e O p e r a d o r d e 

O r d e n a d o r cons i s t en t e s en la u t i l i zac ión , 
y f u n c i o n a m i e n t o d e l O r d e n a d o r , d e a c u e r 
d o c o n la t eo r í a y p rác t i ca necesa r i a p a r a , 
su c o m e t i d o , i n t e r p r e t a n d o y t r a n s m i t i e n -

• d o c o r r e c t a m e n t e al O r d e n a d o r l a s i n s t r u c 
c iones d a d a s p o r l o s p r o g r a m a d o r e s . 

Oficial 2°—Trabajos d e o p e r a d o r . d e m á 
q u i n a s clásicas c o n s i s t e n t e s en la u t i l i z a 
c i ó n y f u n c i o n a m i e n t o d e las m i s m a s , d e 
a c u e r d o c o n la t eo r í a y p rác t i ca p a r a su. 
c o m e t i d o y t r aba jos d e per for j s ta c o n s i s 
t e n t e s e n la confecc ión d e f ichas p e r f o r a 
d a s c o n u n m í n i m o d e 125 f i chas d e o c h e n 
t a pos ic iones po r h o r a y u n m á x i m o d e 
e r r o r e s d e l 3 p o r 100. 

• Auxiliares.—Los t r aba jos d e p e r f o r i s t a s 
q u e n o a l cancen el r e n d i m i e n t o s e ñ a l a d o 
p a r a l o s Oficiales 2.°, as í c o m o t raba jos , 
auxi l ia res r e l a c i o n a d o s d i r e c t a m e n t e c o n 
los O r d e n a d o r e s o con las m á q u i n a s c l á 
s icas que n o impl iquen func iones d e a c o 
p l a m i e n t o d e pane les d e c o n t r o l . 

Trabajos de estenotipia, taquigrafía y me
canografía. 

Oficial 1 . °—Taquimecanógrafos o e s t e 
n o t ip i s t a s -mecanógra fos , con ve loc idad s u -
p e r i o r a 110 p a l a b r a s p o r m i n u t o y t r a 
d u c c i ó n d i r e c t a ar m á q u i n a c o n c o r r e c 
c i ó n or tográ f ica y p u l c r i t u d e n se is m i n u 
to s y que , a d e m á s , r e d a c t e n d o c u m e n t o s y 
c o r r e s p o n d e n c i a s o b r e la b a s e d e n o t a s 6 
ind icac iones b reves y a c t ú e n c o n p r o p i a 
in ic ia t iva pa ra c o m p l e t a r los a n t e r i o r e s 
t r aba jos . 

Oficial 2 . °—Taqu imecanógra fos o e s t e -
no t i p i s t a s -mecanóg ra fo s , c o n v e l o c i d a d s u 
pe r io r a 90 pa l ab ra s po r m i n u t o y t r a d u c 
c ión d i r ec t a a m á q u i n a , con co r r ecc ión o r 
tográf ica y p u l c r i t u d en se is m i n u t o s o m e 
canógra fos* q u e s u p e r e n las 250 p u l s a c i o 
n e s p o r m i n u t o , c o n co r r ecc ión o r tog rá f i 
ca y p u l c r i t u d y q u e a d e m á s , en a m b o s 
c a s o s , r e d a c t e n c o r r e s p o n d e n c i a d e t r á 
m i t e s o b r e la b a s e d e n o t a s o i n d i c a c i o n e s 
b r e v e s . 

Auxiliar. — T a q u i m e c a n ó g r a f o s , e s t e n o -
t ip i s t a s y m e c a n ó g r a f o s c o n m e n o r r e n d i 
m i e n t o d e l s e ñ a l a d o p a r a los Ofic ia les 2.a. 

Las p r u e b a s se r ea l i za rán a so l i c i tud d e l 
i n t e r e s a d o y n o excede rán d e t r e s m i n a -
t o s d e "duración e n él d i c t a d o . 

Trabajos Generales. 

Oficial 1 .°—Estudio e i n t e r p r e t a c i ó n d e 
c o n d i c i o n e s d e los C o n t r a t o s d e A g e n t e s y 
P r o d u c t o r e s ; t raba jos p r o p i o s d e a d m i n i s 
t r a c i ó n d e : i n m u e b l e s y, en genera l , c u a n 
t a s func iones r e q u i e r a n d i s c e r n i m i e n t o 6 
i n t e r p r e t a c i ó n d e n o r m a s , c o n t r a t o s o d i s ^ 

' pos ic iones . C o r r e s p o n d e n c i a p a r a c u y a r e 
d a c c i ó n s e a n necesa r io s l o s c o n o c i m i e n t o s 
d e l o s Oficiales l . ° . e n los d i s t i n t o s t r a b a 
jos p r e v i s t o s pa ra é s tos . 

Oficial 2 . °—Real izac ión p r á c t i c a d e t ra - , 
ba jos según i n s t rucc iones d e r i v a d a s d e e s 
t u d i o s e i n t e r p r e t a c i o n e s r ea l i zadas p ó r 
pe r sona l d e ca tegor ía supe r io r , o r e d a c -
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t ó r e s a base d e n o t a s . o i nd i cac iones b r é -
. "ves. P o r as imi lac ión se c o m p r e n d e n tam

b i é n los o p e r a d o r e s d e l o s t é l ex o teleti
p o s y los te lefonis tas c u a n d o r ea l i cen , a 

. l a vez, t r a b a j o s d e r e c e p c i o n i s t a s . 
Auxiliar.—Personal q u e rea l ice s u t r a 

bajo s o b r e m o d e l o s i m p r e s o s o t r a n s c r i 
b i e n d o m o d e l o s p r e v i a m e n t e r e d a c t a d o s , 
c o p i s t a s , t e le fon is tas , v ig i lan tes d e enfer 
m o s , a r c h i v e r o s y , e n genera l , t r a b a j o s d e 
t i po m e c á n i c o . 

A r t í c u l o 17. 

Subalternas.—Son S u b a l t e r n o s los que , 
d e n t r o o fue ra d e las o f i c inas d e s e m p e 
ñ e n func iones d e vigi lancia , d e r e c a d o s y 
d e c o b r o s y pagos . Se es tab lecen las .si
g u i e n t e s c a t e g o r í a s : Conser je , C o b r a d o r , 
O r d e n a n z a y B o t o n e s . 

Conserje.—Es a q u é l q u e c o n ca rác t e r ge 
n e r a l t i ene a su c a r g o las func iones s u b 
a l t e r n a s d e la E m p r e s a y la d isc ip l ina y 
vigi lancia de l pe r sona l q u e las rea l iza . 

Cobrador.—Es aquel que al s e rv ic io d e 
u n a so la E m p r e s a , y p o r c u e n t a d e é s t a , 
t i ene la mi s ión d e rea l izar c o b r o s y p a g o s 
fuera d e las oficinas. 

El c o b r o p o r los A g e n t e s d e los r ec i 
b o s c o r r e s p o n d i e n t e s a las ope rac iones p o r 
ellos i n t e rven idas , n o les califica c o m o C o 
b r a d o r e s n i , p o r t a n t o , l es i nc luye e n el 
p r e s e n t e C o n v e n i o . 

Ordenanza.—Es aque l q u e t i e n e a s u 
ca rgo la vigi lancia d e los loca les d e las 
oficinas, la copia a p r e n s a d e d o c u m e n t o s , 
el f r a n q u e o y la r ecog ida y e n t r e g a d e co
r r e s p o n d e n c i a y la e jecuc ión d e l o s encar 
g o s y r e c a d o s q u e se l e e n c o m i e n d e n . 

Botones.—Es el S u b a l t e r n o m a y o r d é ca
to rce a ñ o s y m e n o r d e d i e c i o c h o q u e rea-
l iza func iones s imi lares a l a s d e los Or
d e n a n z a s . 

A r t í c u l o 18. 

Profesiones y Oficios varios. 
El G r u p o d e P ro fe s iones y Oficios va

r i o s c o m p r e n d e e l p e r s o n a l q u e rea l iza , c o n 
ca rác t e r p e r m a n e n t e p a r a u n a sola empre
sa o p a r a va r i a s d e la m i s m a o rgan izac ión 
f inanc ie ra d e seguros o d e cap i t a l i zac ión , 
func iones d i s t i n t a s d e las d e s c r i t a s e n l o s 
a r t í c u l o s 12 a 17, a m b o s inc lus ive , d e l pre
s e n t e C o n v e n i o . 

E s t e g r u p o inc luye , e n t r e o t r o s , l o s q u e 
s e r e l a c i o n a n a c o n t i n u a c i ó n , s a lvo q u e e s 
t én i n c l u i d o s e n o t r o C o n v e n i o o Regla 
m e n t a c i ó n espec í f i ca : 

a) Los A y u d a n t e s Técn i cos S a n i t a r i o s , 
M a t r o n a s y E n f e r m e r a s en p o s e s i ó n d e los 
c o r r e s p o n d i e n t e s t í t u l o s oficiales, e l p e r 
s o n a l s u b a l t e r n o d e c l ín icas , h o s p i t a l e s o 
s a n a t o r i o s , s i e m p r e q u e t o d o s e l los p r e s t e n 
su t r aba jo a la E m p r e s a e n l oca l e s d e és ta 
y d e m o d o exclus ivo o p re f e r en t e . 

b) Los M e c á n i c o s d e m á q u i n a s auxi l ia 
r e s , los C o n d u c t o r e s d e a u t o m ó v i l e s , los 
Cr i s t a l e ros , C a r p i n t e r o s , E l ec t r i c i s t a s , I m 
p r e s o r e s u o t r o s oficios s imi la res q u e t r a 
ba j en la j o r n a d a n o r m a l q u e l a E m p r e s a 
t e n g a e s t ab lec ida . 

c ) E l p e r s o n a l d e l impieza c o n t r a t a d o 
d i r e c t a m e n t e p o r la E m p r e s a . 

d ) Los a scenso r i s t a s , ca l e fac to res y 
p o r t e r o s d e edificios, c u a n d o é s t o s s e a n 
p r o p i e d a d d e la E m p r e s a y e s t én o c u p a 
d o s en su m a y o r p a r t e p o r las of ic inas 
c e n t r a l e s , p rovinc ia les o aux i l i a re s d e las 
p r o p i a s E n t i d a d e s . • 

E l R e g l a m e n t o I n t e r i o r d e c a d a E m p r e 
sa d e t e r m i n a r á el pe r sona l d e e s t e g r u p o 
q u e tenga a su servicio , e s t ab l ec i endo , 
a d e m á s , las c o r r e s p o n d i e n t e s ca t ego r í a s , si 
l a s hub i e r e . 

C A P I T U L O T E R C E R O 

INGRESOS Y ASCENSOS 

A r t í c u l o 19. 
Administrativos.—En los ingresos en la 

e s c a l a admin i s t r a t i va , se r e c o n o c e l a li
b e r t a d d e las E m p r e s a s p a r a es tab lece r las 
p r u e b a s d e a p t i t u d , p e r o l a s p lazas se c u 
b r i r á n en p r i m e r lugar , s i e m p r e q u e se su
p e r e n aqué l l a s , c o n e l p e r s o n a l s u b a l t e r n o 
d e la p r o p i a E m p r e s a , q u e o p t e p o r l a s 
m i s m a s . 

Oficiales.—Los ascensos a las ca t ego r í a s 
d e Oficial 2° y Oficial 1.° p o d r á n o b t e 
n e r s e e x c l u s i v a m e n t e a t r avés de l c o r r e s 
p o n d i e n t e c o n c u r s o - o p o s i c i ó n , e n la f o r m a 
q u e r e g u l a e l p r e s e n t e C o n v e n i o . 

Pruebas de aptitud para el ascenso a 
Oficial 2 . ° : 

Qu ienes t e n g a n la c o n d i c i ó n d e D i p l o - . 

m a d ó s d e G r a d o Super io r e n cua lqu i e r es
pec ia l idad p o r la Escue l a P rofes iona l de l 
S e g u r o , o b t e n d r á n a u t o m á t i c a m e n t e . e l a s 
c e n s o a la ca t ego r í a d é Oficial 2.°, u n a 
v e z t r a n s c u r r i d o el p e r í o d o d e p r u e b a y 
d o s a ñ o s m á s . E n cua lqu ie r , o t r o caso , s e 
r ea l i za rán las s igu ien tes p r u e b a s d e ap t i 
t u d , e s t a b l e c i d a s p o r la E m p r e s a : 

1.° E je rc ic io t eó r i co s o b r e el s e g u r o e n 
genera l o Capi ta l izac ión . E s t e e jerc ic io s o 
l a m e n t e t e n d r á las cal i f icaciones d e Apto 
o no Apto y se c o n s i d e r a r á e l i m i n a t o r i o 
p a r a pasa r a l s igu ien te . 

2." E je rc ic io t eó r i co s o b r e el R a m o o 
espec ia l idad d e l a p l aza c o n v o c a d a o q u e 
deba cubr i r se . Igua l q u e e n el a n t e r i o r , 
t e n d r á las ca l i f icac iones d e Apto o no 

Apto p a r a p a s a r al s igu ien te y e s t a r á n e x e n 
to s d e r ea l i z a r lo q u i e n e s t e n g a n a p r o b a d a 
e n la Escue l a P ro fe s iona l d e S e g u r o s la 
espec ia l idad q u e co inc ida c o n la p l aza a 
cub r i r . 

3.° Ejerc ic io p r á c t i c o s o b r e el t r aba jo 
q u e se de sa r ro l l e e n l a p l aza q u e d e b a c u 
b r i r se . La p u n t u a c i ó n e n e s t e e jerc ic io se rá 
d e 1 a 10 p u n t o s , s i e n d o n e c e s a r i o s 6 p a r a 
o b t e n e r .la ca l i f icac ión d e a p r o b a d o . N o 
exis t i rá o t r a bon i f i cac ión q u e l a d e an t i 
g ü e d a d p o r a ñ o s d e p e r m a n e n c i a e n l a ca 
tegor ía i n m e d i a t a infer ior y q u e c o n s i s t i r á 
en u n 2 p o r 100 p o r c a d a a ñ o , s o b r e la 
m í n i m a , exigida p a r a a p r o b a r , c o n u n m á 
x i m o d e l 20 p o r 100. 

E l a scenso a u t o m á t i c o q u e se e s t ab lece 
p a r a q u i e n e s t e n g a n la c o n d i c i ó n d e D i 
p l o m a d o s d e G r a d o S u p e r i o r p o r l a E s 
cuela P ro fes iona l de l Seguro , y la exen
c ión d e l n ú m e r o 2.°, n o s e r án d e ap l ica
c ión a las E n t i d a d e s d e Cap i t a l i z ac ión , y 
a los R a m o s d e A s i s t e n c i a S a n i t a r i a y D e 
cesos , en t a n t o e s t a s e spec ia l idades n o s e 
c u r s e n e n la E s c u e l a P ro fes iona l , d e l Se
g u r o . 

E l T r i b u n a l ca l i f icador e s t a r á c o m p u e s 
t o p o r los s igu ien tes m i e m b r o s : 

a) Jefe d e E m p r e s a o p e r s o n a e n q u i e n 
de legue , q u e o s t e n t a r á la P r e s i d e n c i a . 

b) U n voca l d e s i g n a d o p o r la E m p r e s a . 
c) U n voca l , Oficial 2.a, d e s i g n a d o p o r 

e l J u r a d o d e E m p r e s a . E n l a s E m p r e s a s 
d o n d e n o e x i s t a J u r a d o d e E m p r e s a , s e r á 
d e s i g n a d o voca l e l Oficial 2.° m á s a n t i g u o 
o, e n s u d e f e c t o , u n Oficial 1.°, y , e n d e 
f e c t o d e a m b o s , u n Oficial 2.° d e s i g n a d o 
p o r el S i n d i c a t o P rov inc i a l d e l Segu ro . 

d ) U n voca l d e s i g n a d o p o r e l S i n d i c a t o 
P rov inc i a l d e l Segu ro . 

Pruebas'de aptitud para Oficial 1.°: 

l .° E je rc ic io t e ó r i c o s o b r e e l S e g u r o 
en genera l , o cap i t a l i zac ión . E s t e e je rc ic io 
s o l a m e n t e t e n d r á las ca l i f icac iones d e Ap
to o no Apto y se c o n s i d e r a r á e l i m i n a t o r i o 
p a r a pasa r al s igu ien te . Qu ienes t e n g a n la 
c o n d i c i ó n d e D i p l o m a d o s d e G r a d o S u p e 
r i o r en la E s c u e l a P ro fe s iona l d e l Segu
r o , e s t a r á n e x e n t o s d e r ea l i za r lo . 

2.° E j e r c i c io t e ó r i c o s o b r e el R a m o o 
e spec ia l idad d e la p l aza c o n v o c a d a . Igua l 
q u e el a n t e r i o r , t e n d r á las ca l i f icac iones 
d e Apto o no Apto p a r a p a s a r al s iguien
t e y e s t a r á n e x e n t o s d e r ea l i za r lo q u i e n e s 
t e n g a n a p r o b a d a en la E s c u e l a P r o f e s i o n a l 
de l Segu ro la espec ia l idad q u e co inc ida c o n 
l a p l aza c o n v o c a d a . 

3.° Ejerc ic io p r á c t i c o s o b r e e l t r aba jo ' 
q u e se d e s a r r o l l e e n l a p l aza c o n v o c a d a . 
La p u n t u a c i ó n e n e s t e e je rc ic io s e r á d e 1 
a 10 p u n t o s , s i e n d o n e c e s a r i o s 6 p a r a o b 
t e n e r l a cal i f icación d e a p r o b a d o . N o . e x i s 
t i r á o t r a bon i f i cac ión q u e l a d e an t igüe 
d a d p o r a ñ o s d e p e r m a n e n c i a en l a c a t e 
gor ía i n m e d i a t a in fe r ior y q u e c o n s i s t i r á 
e n u n 2 p o r 100 p o r c a d a a ñ o , s o b r e l a 
m í n i m a exigida p a r a a p r o b a r , c o n u n m á 
x imo d e l 20 p o r 100 . 

La exenc ión q u e se e s t ab l ece en los p u n 
t o s 1.° y 2.° n o será d e ap l icac ión a las 
E n t i d a d e s d e Cap i t a l i zac ión y R a m o s d e 
A s i s t e n c i a San i t a r i a y D e c e s o s , e n t a n t o 
es tas e spec ia l idades n o s e c u r s e n e n l a 
Escue l a P ro fes iona l d e Segu ros . 

E l T r i b u n a l ca l i f icador e s t a r á c o m p u e s 
t o p o r l o s s igu ien te s m i e m b r o s : 

a) Jefe d e E m p r e s a o p e r s o n a e n q u i e n 
de legue , q u e o s t e n t a r á la P r e s i d e n c i a . 

b) U n voca l d e s i g n a d o p o r la E m p r e s a . 
c) U n voca l , Oficial 1.°, d e s i g n a d o p o r 

el J u r a d o d e E m p r e s a . E n l a s E m p r e s a s 
d o n d e . n o ex i s t a J u r a d o d e E m p r e s a , s e r á 
d e s i g n a d o voca l el Oficial 1.° m á s a n t i g u a 
o , e n s u d e f e c t o , u n Oficial 1.° d e s i g n a d o 
p o r el S i n d i c a t o P r o v i n c i a l de l Seguro . 

d ) U n voca l d e s i g n a d o p o r el S ind ica
t o P rov inc i a l d e l Seguro . 

C A P I T U L Ó ' C U A R T O 

• REMUNERACIONES 

A r t í c u l o 20. 
E n s u s p e n s o p o r r e s o l u c i ó n d e l a D i 

r ecc ión Genera l d e Traba jo , d e 14 d e n o 
v i e m b r e d e 1969.- c ' •:' , 

A r t í c u l o 2 1 . ¿. 
T o d o s los a u m e n t o s d e r e m u n e r a c i ó n o 

ca t ego r í a q u e h a s t a a h o r a v e n í a n p r o d u 
c i é n d o s e p o r a n t i g ü e d a d , q u e d a n c ó m p e n 
s a d o s c o n el p r e m i o d é P e r m a n e n c i a en 
la E m p r e s a , q u e cons i s t i r á en la e leva
c ión a n u a l d e l 3 p o r 100 de l s u e l d o d e 
Ja T a b l a Salar ia l q u e se d i s f ru t e en c a d a 
m o m e n t o , i n c r e m e n t a d o , en su c a s o , p o r 
las r e m u n e r a c i o n e s r e g l a m e n t a r i a s p o r a n 
t i g ü e d a d q u e h a s t a e l p r e s e n t e se h a y a n 
a c u m u l a d o al sue ldo , e i n c l u y e n d o , en el 
f u tu ro , el p r o p i o 3 p o r 100 d e p r e m i o d e 
p e r m a n e n c i a ! E l p r e m i o d e p e r m a n e n c i a 
s e p e r c i b i r á a n t i c i p a d a m e n t e c o n e fec to 

emp]e a. 

v ic ios o func iones d e l a Empresa , con ob 
je to , d e m a n t e n e r e n funcionamiento l 0 J 
s e r v i c i o s d e l a m i s m a . * 

L a E m p r e s a s eña l a r á los puestos de tiaJ 
bajo q u e deben- p e r m a n e c e r d e retén y S B | 
c u b r i r á n c o n los., e m p l e a d o s capacitado 
p r á c t i c a m e n t e p a r a desempeñar los qu e vo.| 
• lun ta r iamente l o so l ic i ten y, en su defect, 
s e r á n d e s i g n a d o s p o r l a E m p r e s a s ig u i e n ; 
d o u n t u r n o d e r o t a c i ó n e n t r e los 
d o s q u e p o s e a n d i c h a capacidad. 

Los e m p l e a d o s q u e pe rmanezcan de i e . 
t e n , p o d r á n d i s f r u t a r s u s vacaciones en 
cua lqu i e r o t r a é p o c a d e l a ñ o . 

A r t í c u l o 26 . 

L a s E m p r e s a s c o n c e d e r á n las licencias 
q u e se so l i c i t en , d e n t r o d e las circunstan
c ias y l í m i t e s q u e se e x p o n e n a continua, 
c i ó n : : -

a) P o r m a t r i m o n i o d e l empleado, diez 
d í a s n a t u r a l e s que , e n n i n g ú n caso, p 0 . 
d r á n a c u m u l a r s e a las vacaciones anua-

1 d e e n e r o d e c a d a a ñ o , i n i c i á n d o s e en e l l e s > sa lvo q u e la E m p r e s a l o autorice 
; • • -. . K \ T » A — — i ; J__ .i . i t. ' p r i m e r m e s d e e n e r o s i g u i e n t e al i ng reso 

e n la E m p r e s a . 
N o ex i s t i r á n i n g u n a o t r a c o m p e n s a c i ó n 

p o r a n t i g ü e d a d q u e el p r e m i o d e p e r m a 
nenc i a . 

Lo d i s p u e s t o en es te a r t í c u l o n o se rá 
d e ap l icac ión a las ob l igac iones d e l artícu
lo 4 4 d e la R e g l a m e n t a c i ó n n i a las m e 

ta) P o r n a c i m i e n t o d e hi jos del em
p l e a d o , d o s d í a s n a t u r a l e s . 

c) P o r e n f e r m e d a d grave, debidamente 
jus t i f icada , d e l cónyuge , ascendiente o des
c e n d i e n t e s y co l a t e r a l e s h a s t a segundo 
g r a d o , s i e m p r e q u e la p resenc ia del em
p l e a d o j u n t o al e n f e r m o es té igualmente 
jus t i f icada , t r e s d í a s n a t u r a l e s , como má-

j o r a s v o l u n t a r i a s p o r a u m e n t o d e h a s e s x i m o , ampl i ab l e s a u n m e s sin sueldo, a 
d e co t i zac ión d e la S e g u r i d a d Socia l q u e p a r t i r de l c u a r t o d ía . 
s e e s t ab lecen en el a r t í cu lo 28 d e e s t e d ) P ° r . f a l l ec imien to de l cónyuge, as-
C o n v e n i o , p a r a l o s c u a l e s el p r e m i o d e c e n d i e n t e s , . ' d e s c e n d i e n t e s y colaterales 
p e r m a n e n c i a s e ca lcu la rá a b a s e d e l 2 p o r h a s t a s e g u n d ó ' g r a d o , t r e s d í a s naturales, 
100 p o r c a d a a ñ o d e se rv ic io s o b r e el c o m o m á x i m o , ampl i ab l e s a cinco en eí 
s u e l d o in ic ia l d e c a d a ca tegor ía . 

A r t í c u l o 22 . 
E n s u s p e n s o p o r r e s o l u c i ó n d e la Di 

r e c c i ó n G en e ra l d e T r a b a j o d e 14 d e n o 
v i e m b r e d e 1969. 

A r t í c u l o 2 3 . 
E l m í n i m o a pe rc ib i r p o r e l p e r s o n a l , 

en c o n c e p t o d e p a r t i c i p a c i ó n en las p r i 
m a s q u e se e s t ab lece en e l a r t í c u l o 36 d e 
la R e g l a m e n t a c i ó n N a c i o n a l d é T r a b a j o e n 
l a s E m p r e s a s d e Seguros y Cap i t a l i zac ión , 
se fija en u n a m e n s u a l i d a d y m e d i a , .sin 
p luses . 

E l m í n i m o p a r a las E n t i d a d e s Reasegu 
r a d o r a s p u r a s es el s i g u i e n t e : 

— H a s t a 150 m i l l o n e s d e p r i m a s acep 
t a d a s , u n a m e n s u a l i d a d . 

D e s d e 150 mi l lones d e p r i m a s acep 
t a d a s , u n a m e n s u a l i d a d y m e d i a . 

Los A g e n t e s E m p r e s a r i o s c u y a c a r t e r a 
d e ges t ión n o exceda d e d o c e mi l l ones d e 
pe se t a s d e p r i m a s n e t a s a n u a l e s , a b o n a 
r á n a su p e r s o n a l p o r el c o n c e p t o d e pa r 
t i c ipac ión en p r i m a s , u n a m e n s u a l i d a d d e 
s u e l d o . A q u e l l o s c u y a c a r t e r a e x c e d a d e 
d i c h a cifra , a b o n a r á n a su p e r s o n a l u n a 
m e n s u a l i d a d y m e d i a . 

L o d i s p u e s t o e n e s t e a r t í c u l o n o s e r á 
d e ap l icac ión a las ob l igac iones de l a r 
tículo 44 d e l a R e g l a m e n t a c i ó n n i a las 
m e j o r a s v o l u n t a r i a s p o r a u m e n t o d e b a s e s 
d e c o t i z a c i ó n d e la S e g u r i d a d Social , q u e 
se e s t a b l e c e n e n el ar t ículo. 28 d e e s t e 
C o n v e n i o , p a r a las cua les , a e fec tos d e 
co t i zac ión y p r e s t a c i o n e s , el m í n i m o d e 
pa r t i c i pac ión en l a s p r i m a s será s i e m p r e 
d e u n a m e n s u a l i d a d p a r a t o d a c lase d e 
E m p r e s a s , d e cua lqu i e r d i m e n s i ó n . 

C A P I T U L O Q U I N T O 

JORNADA, VACACIONES, PERMISOS 

A r t í c u l o 24 . 
E l p r e s e n t e C o n v e n i o r ea f i rma la p le

n a v igencia d e l a r t í c u l o 37 d e la Regla
m e n t a c i ó n N a c i o n a l d e l T r a b a j o e n las 
E m p r e s a s d e Seguros y Cap i ta l i zac ión , en 
t o d o s s u s t é r m i n o s . 

A r t í c u l o 2 5 . 
T o d o e l p e r s o n a l a f ec t ado p o r e s t e C o n 

v e n i o , c u a l q u i e r a q u e s e a s u c a t e g o r í a l a 
b o r a l , d i s f r u t a r á al a ñ o d e t r e i n t a d í a s n a 
t u r a l e s y c o n s e c u t i v o s d e vacac iones , q u e 
se c o n c e d e r á n e n t r e los m e s e s d e ju l io 
a s e p t i e m b r e , a m b o s inc lus ive . 

P a r a los e m p l e a d o s d e A g e n t e s E m p r e 
sar ios , la época d e vacac iones p o d r á ser 
f i jada e n t r e los m e s e s d e j u n i o a s ep t i em
b r e , a m b o s inc lus ive . 

La E m p r e s a p o d r á d e s i g n a r d u r a n t e e l 
p e r í o d o d e v a c a c i o n e s genéra les d e l pe r 
sona l u n r e t é n d e , a p r o x i m a d a m e n t e , e l ' 

s u p u e s t o d e q u e el h e c h o ocur ra fuera de 
la p o b l a c i ó n d o n d e ' r a d i c a el centro de 
t r a b a j o . 

A r t í c u l o 27 . 
L o s e m p l e a d o s c o n c i n c o años cum

pl idos d e a n t i g ü e d a d , en las Empresas que 
c u e n t e n c o n p lan t i l l a s u p e r i o r ~a diez tra
b a j a d o r e s , t e n d r á n d e r e c h o a excedencia, 
c u y a d u r a c i ó n n o será infer ior a seis me
ses n i s u p e r i o r a u n a ñ o , s iempre que su 
c a u s a n o - sea el t r a b a j o o dedicación a 
c u a l q u i e r o t r a a c t i v i d a d d e Seguros, Rea
seguros o Cap i t a l i zac ión . 

E n el p e r í o d o d e excedenc ia no se 
c u m p u t a r á e l p r e m i o d e permanencia por 
a ñ o s d e se rv ic io n i n i n g u n a o t r a clase de 
a n t i g ü e d a d . P a r a o b t e n e r l a excedencia, 
el e m p l e a d o d e b e r á c o m u n i c a r su decisión 
p o r e s c r i t o a la E m p r e s a c o n u n mes de 
an t e l ac ión , c o m o m í n i m o , a la fecha en 
q u e vaya a t o m a r e fec to . Igualmente , será 
p r e c i s o p r e a v i s o d e u n m e s d e antelación 
p a r a la r e i n c o r p o r a c i ó n al t r aba jo . Produ
c ida la r e i n c o r p o r a c i ó n , n o se podrá so
l ic i tar n u e v a excedenc ia h a s t a que trans
c u r r a n , c o m o m í n i m o , t r e s a ñ o s de situa
c i ó n ac t i va d e n t r o d e l a E m p r e s a . No po
d r á d i s f ru ta r d e excedenc i a simultánea
m e n t e m á s de l 10 p o r 100 de l personal de 
la p lan t i l l a d e u n c e n t r o d e t rabajo. 

C A P I T U L O S E X T O 

ENFERMEDADES, ACCIDENTES, JUBILACIONES, 
FALLECIMIENTOS 

A r t í c u l o 28 . 
D e c o n f o r m i d a d c o n l o r egu lado por la 

O. M . de l 28 d e d i c i e m b r e d e 1966, mo
di f icada p o r la d e l . 21 d e abr i l de 1967, 
se a c u e r d a q u e las E m p r e s a s y trabajado
r e s a f ec t ados p o r el p r e s e n t e Convenio 
c o t i z a r á n s o b r e b a s e s m e j o r a d a s , en las 
c o n t i n g e n c i a s de l g r u p o 2.° d e l ar t ículo 7.° 
d e la c i t ada O. M . , e s d e c i r : vejez e in
va l idez p e r m a n e n t e , m u e r t e y superviven
c ia , d e r i v a d a s d e e n f e r m e d a d c o m ú n o ac
c i d e n t e n o l abo ra l . 

La m e j o r a c o n s i s t i r á e n co t i z a r sobre la 
r e m u n e r a c i ó n a n u a l q u e pe rc iba el tra
ba jador , c o m p u t a n d o las doce , pagas or
d i n a r i a s , t r e s e x t r a o r d i n a r i a s (18 de Ju
l io , O c t u b r e y N a v i d a d ) y u n a paga más 
en c o n c e p t o d e p a r t i c i p a c i ó n en primas. 

A ta i efecto , se e s t a b l e c e la siguientes 
n o r m a o p e r a t i v a : 

E l s u e l d o inicial r e g l a m e n t a r i o (Tabla 
salar ia l ) m á s a n t i g ü e d a d , mensua le s , se 
mu l t i p l i c a r á p o r 16 y el p r o d u c t o resul
t a n t e se d iv id i r á e n t r e 12. C o n el cocien
t e o b t e n i d o se p r o c e d e r á según establee* 
la O r d e n d e 25 d e m a r z o d e 1969 ("Bo 
le t ín Of ic ia l" d e 7 d e abr i l ) , p o r la qu 
se a p r u e b a la tar i fa ú n i c a d e b a s e s de ce 
t i zac ión m e j o r a d a s , ap l i cab le e n el Rég 

25 p o r 100 d e l a , p l an t i l l a t o t a l , a u n q u e m e n Gene ra l d e la S e g u r i d a d Social. I 
p u e d a ser s u p e r i o r en d e t e r m i n a d o s se r - b a s e q u e r e s u l t é según la apl icación c 
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esta tarifa, se rv i rá p a r a co t i za r , u n i f o r m e - i 
mente d u r a n t e los d o c e m e s e s d e l a ñ o , c o n 
el l ími te d e 13.000 p e s e t a s m e n s u a l e s e s 
tablecido a c t u a l m e n t e p o r e s t e R é g i m e n 
General , o el t o p e q u e e n s u d í a p u e d a 
señalarse p a r a ta l c o t i z a c i ó n . C o n s e c u e n 
temente , n o . será p r ec i so i n c r e m e n t a r ' a l 
doble las b a s e s d e c o t i z a c i ó n é n los m e 
ses d e ju l io y d i c i e m b r e . ' 

P o r a n t i g ü e d a d se. e n t e n d e r á la d e v e n 
gada h a s t a la fecha d e e n t r a d a e n vigor, 
del p r e s e n t e C o n v e n i o , la q u e c o n t i n u a r á 
i n c r e m e n t á n d o s e en el 2 p o r 100 a n u a l 
sobre el s u e l d o b a s e o inicial r e g l a m e n 
tario q u e e n c a d a m o m e n t o se d i s f ru t e . 

E n l o s casos e n q u e el sue ldo d e f i n i d o 
en el a r t í c u l o 4 4 d e la R e g l a m e n t a c i ó n 
exceda d e l t o p e m á x i m o d e c o t i z a c i ó n e s 
tablec ido p a r a la S e g u r i d a d Socia l , y la 
pensión d e Vejez q u e d e la m i s m a p e r c i b a 
el e m p l e a d o , c o n b a s e s m e j o r a d a s , sea 
inferior a la q u é es t ab lece el m e n c i o n a d o 
ar t ículo 44 , la E m p r e s a d e b e r á h a c e r s e 
cargo d e la d i fe renc ia . L a s E m p r e s a s q u e 
dan f acu l t adas p a r a r e t i r a r e s t a c o m p e n 
sación en los m i s m o s c a s o s e s t ab lec idos 
por el R é g i m e n Gene ra l d e la S e g u r i d a d 
Social. 

A r t í c u l o 29 . 

Las E m p r e s a s o t o r g a r á n , a s u exc lus ivo 
cargo, p a r a sus e m p l e a d o s ac t ivos , u n Se
guro d e G r u p o , m o d a l i d a d T e m p o r a l R e n o 
vable a n u a l m e n t e h a s t a q u e el e m p l e a d o 
cumpla s e s e n t a y c i n c o a ñ o s , c u b r i e n d o 
los r i e sgos d e - m u e r t e y d e a n t i c i p o d e C a 
pital en c a s o d e Inva l i dez T o t a l y P e r m a 
nente , p o r los s i g u i e n t e s cap i t a l e s y ca
tegorías : 

— Jefes S u p e r i o r e s , d e Secc ión y T i t u 
lados, 350 .000 p e s e t a s . 

— Jefes d e N e g o c i a d o y Ofic ia les 1.°, 
300.00Q p e s e t a s . - _ . 

— Oficia les 2.°, Aux i l i a r e s y Suba l t e r 
nos, 150.000 p e s e t a s . 

— B o t o n e s , 50 .000 p e s e t a s . 

E s t a s c o b e r t u r a s se ; g a r a n t i z a r á n u t i l i 
zando la T a b l a d e M o r t a l i d a d P . . M . , 3,5 
por 100 a p r i m a d e r i e sgo , s in n i n g u n a cla
se d e r e c a r g o s , y p o d r á n e f ec tua r s e m e 
diante la c o n t r a t a c i ó n d e u n a pól iza p a r a 
íos e m p l e a d o s o m e d i a n t e l a c r e a c i ó n d e 
un f o n d o - d e a u t o s e g u r o en el P a s i v o d e l 
Balance d e la E n t i d a d A s e g u r a d o r a , d e 
acuerdo c o n la legis lación fiscal . 

Los A g e n t e s Empresa r ios - c o n t r a t a r á n 
la póliza ' q u e "ga ran t i ce a s u s e m p l e a d o s 
con la E n t i d a d A s e g u r a d o r a d e s u e lecc ión , 
sin opc ión a. f o n d o d e a u t o s e g u r o , a u n q u e 
tengan p e r s o n a l i d a d jurídica* 

D I S P O S I C I O N E S T R A N S I T O R I A S , 

Disposición transitoria 1. 

Los e m p l e a d o s q u e , r e u n i e n d o l o s r e 
quis i tos e s t a b l e c i d o s en l o s a r t í cu lo s 14, 
párrafo 3.°, y 32 , l e t r a s a) a la e) , a m b a s 
inclusive, d e la R e g l a m e n t a c i ó n N a c i o n a l , 
se e n c u e n t r e n d e n t r o d e l o s p l azos p r e - . 
vistos p o r las m e n c i o n a d a s d i spos i c iones , 
pero n o h u b i e r a n c o m p l e t a d o los a ñ o s n e 
cesar ios p a r a d i s f r u t a r d e l o s benef ic ios 
es tablec idos en l a s m i s m a s , s e r á n c o m 
pensados e n u n a c u a n t í a p r o p o r c i o n a l al 
t i empo t r a n s c u r r i d o d e s d e la f echa e n q u e 
se inició l a expec t a t i va d e l d e r e c h o h a s t a 
el d í a 30 d e j u n i o d e 1969 , c o n s i d e r á n 
dose q u e el d e r e c h o al a u m e n t ó se h a i d o 
devengando p r o p o r c i o n a l m e n t e al t r a n s 
curso de l t i e m p o . 

La c a n t i d a d q u e se c o m p e n s a r á a c a d a 
empleado se o b t e n d r á ap l i c ando a l a d i 
ferencia e n t r é las r e m u n e r a c i o n e s a n t e r i o r 
y pos te r io r , según el s i s t ema d e la R e 
glamentac ión y el n ive l d e sa l a r io s q u e 
rija e n c a d a ca t ego r í a , e n 30 d e j u n i o d e 
1969, la p r o r r a t a o coc i en t e q u e r e s u l t e 
de d iv id i r el n ú m e r o d e m e s e s t r a n s c u r r i 
d o s d e s d e la fecha en q u e se in ic ió l a ex
pecta t iva d e l d e r e c h o h a s t a e l 30 d e ju 
nio d e 1969 , e n t r e el n ú m e r o d e m e s e s 
c o m p r e n d i d o s d e s d e l a c i t a d a f echa in i 
cial h a s t a l a fecha l ími t e a p a r t i r d e l a 
cual se h u b i e r a a l c a n z a d o la e fec t iv idad 
del d e r e c h o , p o r c u m p l i m i e n t o d e las d o s 
cond ic iones d e e d a d ( c u a r e n t a y d o s a ñ o s , 
o ve in t i c inco p a r a l o s Auxi l i a res ) y a n t i g ü e 
dad en la ca tegor ía . 

La c o m p e n s a c i ó n e c o n ó m i c a q u e s e o b 
tenga p o r ap l icac ión d e e s t a d i spos i c ión 
t r ans i to r i a t e n d r á c a r á c t e r i n a b s o r b i b l e , 
en t a n t o no, se p r o d u z c a a s c e n s o d e ca 
tegor ía efr e l e m p l e a d o . 

Disposición transitoria 2. 

P a r a g a r a n t i z a r la m á s j u s t a clasif ica
c ión profes iona l d e l o s e m p l e a d o s , d e 
c o n f o r m i d a d c o n las n u e v a s ca tegor ías d e 
f in idas e n e l . p r e s e n t e C o n v e n i o , s e c o n s 
t i t u i r á en ; c a d a E m p r e s a u n a C o m i s i ó n d e 
Clasif icación, según las s iguientes r e g l a s : 

Empresas con Jurado de Empresa: j 
— P r e s i d e n t e de l J u r a d o d e E m p r e s a , i 
—". Jefe d e P e r s o n a l d e la E m p r e s a o 

p e r s o n a q u e rea l ice la func ión p r o p i a d e 
u n a J e f a tu r a d e P e r s o n a l . 

— R e p r e s e n t a n t e d e los Espec ia l i s t a s 
(Oficial 1.°) e n el J u r a d o d e E m p r e s a . 

— í d e m í d e m d e los A d m i n i s t r a t i v o s 
(Oficial 2? o Aux i l i a r ) . 

— Jefe de l D e p a r t a m e n t o c o r r e s p o n 
d i e n t e al p u e s t o d e t r a b a j o ob je to d e c ía- ( 
sif icacióñ, q u e a c t u a r á c o m o asesor , c o n \ 
v o z p e r o s in v o t o . 

Empresas sin Jurado de- Empresa, con 
más de 50 trabajadores: 

— jefe d e P e r s o n a l o p e r s o n a d e s i g n a - [ 
d a p o r la E m p r e s a . 

— U n voca l d e s i g n a d o p o r là E m p r e s a . 
— E n l a c e S indica l d e la ca t ego r í a d e 

Espec i a l i s t a s (Oficial 1.°). 
— E n l a c e S indica l d e la c a t e g o r í a d e 

A d m i n i s t r a t i v o s (Oficial 2.° o Aux i l i a r ) . 
Si n o ex is t i e ran E n l a c e s e n l a E m p r e s a 

d e las ca t egor í a s d e Espec ia l i s t a s y / o A d 
m i n i s t r a t i v o s , s e r á n s u s t i t u i d o s p o r e m 
p l e a d o s d e la m i s m a , d e igual c a t ego r í a o 
s u p e r i o r — e x c e p t o J e f e s — c o r r e s p o n d i e n 
t e al p u e s t o d e t r a b a j o o b j e t o d e clasif ica
c ión , dan,do p re fe renc ia e n t r e t a l e s e m 
p l e a d o s a los q u e t e n g a n m á s a n t i g ü e d a d 
en la E m p r e s a . . 

Empresas con menos de 50 trabajado
res: 

— Jefe d e la E m p r e s a o p e r s o n a e n 
q u i e n ' de l egue . 

— U n r e p r e s e n t a n t e d e s i g n a d o p o r la 
E m p r e s a . . 

— U n e m p l e a d o , Oficial 1.° ó 2.°, d a n -
d o : p re fe renc ia al m á s a n t i g u o en la c a t e 
gorìa- '"• . .'„,'. ? 

U n E n l a c e S ind ica l . 
Si n o ' e x i s t i e r a n en l a E m p r e s a Oficia les 

1.° ó 2.° y / o E n l a c e s S indica les , s e r án d e 
s i g n a d o s po r e l S i n d i c a t o P rov inc i a l d e l 
Seguro . ' 

Se i n t e g r a r á t a m b i é n en la C o m i s i ó n 
Clas i f i cadora , si la D i r e c c i ó n d e l a E m 
p r e s a lo c o n s i d e r a c o n v e n i e n t e , u n A s e 
sor . 

Las r e l ac iones a n u a l e s d e e m p l e a d o s a 
q u e se ref iere el a r t í c u l o 25 d e la Regla
m e n t a c i ó n N a c i o n a l d e T r a b a j o e n las 
E m p r e s a s d e Seguros y Cap i t a l i zac ión , d e 
b e r á n ser i n f o r m a d a s p o r e s t a s C o m i s i o 
n e s , en l o suces ivo , e x p r e s a n d o su con fo r 
m i d a d o r e p a r o s en c u a n t o a la ca t egor í a 
a s ignada a c a d a e m p l e a d o . 

Disposición transitoria 3 . 

E l p r e m i o d e p e r m a n e n c i a q u e s e es ta 
b l ece en el a r t í cu lo 2 1 , a l t i p o d e l 3 p o r 
100 a c u m u l a t i v o , se ap l icará p o r p r i m e r a 
vez el 1 d e e n e r o d e 1970. 

Disposición transitoria 4 . 

Las T a b l a s d e Sue ldos q u e se es tab le 
cen en el a r t í c u l o 20 , s ó l o p o d r á n t o m a r 
efecto e n el m o m e n t o y e n la c u a n t í a q u e 
lo p e r m i t a n l a s d i spos i c iones legales r e 
g u l a d o r a s d e los t o p e s m á x i m o s d e e leva
c ión d e p r e c i o s y sa la r ios . Si el a u m e n t o 
q u e en su m o m e n t o p e r m i t a n las d i spos i 
c i o n e s legales es supe r io r al aumento- d e 
T a b l a s d e S u e l d o s e s t ab l ec idos en el p r e 
s e n t e C o n v e n i o , se e levarán los s u e l d o s 
h a s t a l o s t o p e s p a c t a d o s , p e r o si l as ele
vac iones a u t o r i z a d a s r e p r e s e n t a r a n coefi
c i e n t e s in fe r io res a los q u e s u p o n e n l a s 
T a b l a s d e S u e l d o s de l a r t í c u l o 20 s o b r e los 
sue ld o s v igen tes en el m o m e n t o d e l a fir
m a d e l C o n v e n i o , d i c h a s T a b l a s só lo se 
ap l i ca rán p a r c i a l m e n t e h a s t a a l canza r el 
t o p e m á x i m o p e r m i t i d o p o r l a Ley, en t o 
d a s y c a d a u n a d e l a s ^ a t e g o r í a s l a b o r a 
les-. 

Disposición transitoria 5 . 

A u n q u e m e d i a n t e las m e j o r a s d e b a s e s d e . 
co t i zac ión a la Segur idad Social q u e se es
tab lecen e n el a r t í cu lo 28 de l p r e s e n t e C o n 
ven io , l as E m p r e s a s c u m p l e n la exigencia 
de l a r t í cu lo 44 d e la R e g l a m e n t a c i ó n , s i em
p r e q u e las r e m u n e r a c i o n e s d e l e m p l e a d o 
n o excedan d e l m á x i m o d e co t i zac ión q u e , . 

e n ' c a d a m o m e n t o t e n g a es t ab lec ido é l 
R é g i m e n G en e ra l d e la Segur idad Social , 
se c o n v i e n e que* a u n e n e s t o s casos , l a s 
E m p r e s a s s egu i r án a s u m i e n d o t e m p o r a l 
m e n t e la ob l igac ión d e s o p o r t a r e l c o m 
p l e m e n t o d e jub i l ac ión , h a s t a q u e s e h a 
y a n s u p e r a d o los p e r í o d o s in ic ia les d e ca 
r e n c i a y d e c o t i z a c i ó n m í n i m o s es tab lec i 
d o s l ega lmen te , a c o n t a r d e s d e el I d é 
e n e r o d e 1970, e n q u e c o m i e n z a la v igen
cia de l r é g i m e n d e m e j o r a s v o l u n t a r i a s d e l 
p r e s e n t e C o n v e n i o . 

(G. C — 7 . 3 4 2 ) 

A l c o r c ó n , a 19 d e n o v i e m b r e d e 1969.-
E l A l c a l d e ( F i r m a d o ) . 

(O. C — 7 . 2 8 5 ) ( 0 . - , 8 1 . 4 6 3 ) 

Caja General de Depósitos 
E x t r a v i a d o el resguardó expedido p o r es

t a Ca ja G en e ra l c o n los n ú m e r o s 395 .361 
d e e n t r a d a y, 201 .774 d e r eg i s t ro , c o r r e s - ' 
p o n d i e n t e a 28 d e s e p t i e m b r e d e 1954, Va 
lores E s t a d o , 40 .000 pese t a s , p r o p i e d a d 
d o n J u a n P a l a o Gui l len , g a r a n t í a ampl i a 
c i ó n f ianza ge s t i ón R e c a u d a d o r Vi l l ena 
(A l i can t e ) . (8.358/19,69.) 

Se p r ev i ene a la p e r s o n a en cuyo p o d e r 
s e ha l le que l o p r e s e n t e en es t e C e n t r o , 
y a q u e es t án t o m a d a s l as p r e c a u c i o n e s 
o p o r t u n a s p a r a q u e n o se e n t r e g u e el d e 
p ó s i t o s ino a su l eg í t imo d u e ñ o , q u e d a n d o 
d i c h o r e s g u a r d o s in n ingún , v a l o r n i e fec to 
t r anscu r r idos , d o s m e s e s , d e s d e l a pub l i ca 
c ión d e este anuncio , sin habe r lo p resen ta 
d o c o n a r reg lo a l o d i s p u e s t o e n su Regla
m e n t o . 

M a d r i d , 15 d e n o v i e m b r e d e 1969 .—El 
A d m i n i s t r a d o r ( F i r m a d o ) . 

(A .—7.887) 

= 0 0 0 = 

AYUNTAMIENTOS 
A L C O R C Ó N 

D o n José G o r q u e Sánchez solici ta au
tor izac ión pa ra ins ta lar , joyer ía en la calle 
de San Juan d e Covas , n ú m e r o 24 . 

L o q u e se h a c e p ú b l i c o p a r a gene ra l c o 
n o c i m i e n t o , al ob j e tó d e q u e las p e r s o n a s 
i n t e r e s a d a s p u e d a n f o r m u l a r en e l p l a z o d e 
q u i n c e d í a s l a s r e c l a m a c i o n e s q u e e s t i m e n 
p e r t i n e n t e s . 

A l c o r c ó n , a 18 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 9 . — 
El A l c a l d e ( F i r m a d o ) . 

(G. C—^7.281) ( 0 . - . 8 1 . 4 5 9 ) 

D o n A n t o n i o Bellón Botija sol ici ta au
tor izac ión para instalar ven ta al p o r m e n o r 
d e p r e n d a s de seño ra , cabal lero y n i ñ o en 
la calle d e Madr id , n ú m e r o 6. 

L o q u e se h a c e p ú b l i c o p a r a genera l c o 
n o c i m i e n t o , a l ob je to d e q u e las p e r s o n a s 
i n t e r e s a d a s p u e d a n f o r m u l a r en el p l a z o d e 
q u i n c e d í a s l a s r e c l a m a c i o n e s q u e e s t i m e n 
p e r t i n e n t e s . 

A l c o r c ó n , a 19 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 9 . — 
El A l c a l d e ( F i r m a d o ) . 

(G. C — 7 . 2 8 2 ) • (O.—81.460) 

D o n Braul io Garc ía A í v a r a d o sol ici ta au 
tor izac ión p a r a ins ta la r v e n t a al p o r m e n o r 
d e ca lzado de t o d a s las clases e n la aven ida 
de los Carábanche les , n ú m e r o 7 . 

. L o q u e se h a c e p ú b l i c o p a r a gene ra l c o 
n o c i m i e n t o , al ob j e to d e q u e las p e r s o n a s 
i n t e r e s a d a s p u e d a n f o r m u l a r en el p l a z o d e 
q u i n c e d í a s l as r e c l a m a c i o n e s q u e e s t i m e n 
p e r t i n e n t e s . 

A l c o r c ó n , a 18 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 9 . — 
El A l c a l d e ( F i r m a d o ) . 

(G. C . -^7 .283) (O.—81.461) 

D o n Gregor io S a n t o s Gi lmar t ín sol ici ta 
au to r i zac ión pa ra i n s t a l a r b a r de t e rce ra e n 
l a calle de Espada , le t ra H . 

L o q u e se h a c e p ú b l i c o p a r a g e n e r a l c o 
n o c i m i e n t o , al ob j e to d e q u e las p e r s o n a s 
i n t e r e s a d a s p u e d a n f o r m u l a r en el p l a z o d e 
q u i n c e d í a s l a s r e c l a m a c i o n e s q u e e s t i m e n 
p e r t i n e n t e s . 

A l c o r c ó n a 20 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 9 . — 
El A l c a l d e ( F i r m a d o ) . 

(G. C — 7 . 2 8 4 ) ( 0 . - 4 8 1 . 4 6 2 ) 

D o n Caye tano Rodr íguez Calleja solici ta 
autor ización para instalar a l imentac ión d ie 
té t ica en la calle de San Juan dé Covas , 
n ú m e r o 12. 

Lo .que se h a c e p ú b l i c o p a r a genera l c o 
n o c i m i e n t o , al ob je to d e q u e las p e r s o n a s 
i n t e r e s a d a s p u e d a n fo rmu la r en el p l a z o d e 
q u i n c e d í a s l as r ec l amac iones q u e e s t i m e n 
p e r t i n e n t e s . 

A l c o r c ó n , a. 19 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 9 . — 
El A l c a l d e ( F i r m a d o ) . 

(G. C — 7 . 2 8 6 ) (O.—81.464) 

D o n Eulog io M i r a Garc ía sol ici ta au to 
r ización para ins ta lar ven ta de e lec t rodo-

] més t icos en T o r r e s Bellas, t o r r e n ú m e r o 29 . 
I L o q u e s e h a c e p ú b l i c o p a r a gene ra l c o 

n o c i m i e n t o , a l o b j e t o d e q u e l a s p e r s o n a s 
i n t e r e s a d a s p u e d a n , f o r m u l a r en el p l a z o d e 
q u i n c e d í a s l a s r e c l a m a c i o n e s q u e e s t i m e n 
p e r t i n e n t e s . 

D o n Jul ián Gonzá lez Olid 'solici ta l icen
cia munic ipa l p a r a el ejercicio de la act i 
vidad d é sa lch icher ía en la calle Jaboner ía , 
n ú m e r o 37 , Galería C o r o n a Azu l , p u e s t o 
n ú m e r o 5. 

Lo que en c u m p l i m i e n t o de l o es tab lec ido 
e n el a r t í cu lo 30 del R e g l a m e n t o de 30 de 
n o v i e m b r e de 1961 y ar t ícu lo 4.° 4 . a de la 
Orden ministerial de 15 de m a r z o de 1963 , 
s e hace púb l ico para que los q u e p u d i e r a n 
resul ta r afectados de algún m o d o p o r la 
menc ionada act ividad q u e se p re t ende , ins 
talar , p u e d a n fo rmu la r las observac iones 
per t inentes e n el p lazo-de diez días , a c o n t a r 
d e la inserción del p resen te ed ic to en e l 
t ab le ro de avisos de es te A y u n t a m i e n t o . 

A lco rcón , a 20 d e nov iembre de 1 9 6 9 . — 
El Alca lde (F i rmado) . 

(G. C — 7 . 2 8 7 ) ( 0 . - . 8 1 . 4 6 5 ) 

L O Z O Y U E L A 
E n cumpl imien to d e l o q u e dispone l a 

vigente ley de Rég imen Local , s e hace DÚ-
blico que d u r a n t e qu ince días se ha l l a rá 
de manif iesto en la Secretar ía de es te A y u n 
t a m i e n t o el expediente d e sup l emen to d e 
c réd i to , p o r m e d i o d e apl icac ión d e l s u p e 
rávi t , d e n t r o del P r e s u p u e s t o o rd inar io v i - ' 
gente , a los efectos jjp "su examen y rec la
mac ión si p rocede . 

Lozoyuela , 13 de nov iembre d e ;1969.— 
El Alca lde (F i rmado) . 

(G. -C.—7.288) (O.—81.466) 

G U A D A R R A M A 
A p r o b a d o inicia lmente p o r este A y u n 

t amien to , e n sesión de l d ía 17 de nov iem
b re actual , p royec to de P lan Parcial " D e 
hesa D o n S a n c h o " , p r o m o v i d o p o r d o n 
A n t o n i o M o n s é n y M o n n e , en represen ta 
c i ó n de "Dehesa d e D o n Sancho , S . A . " , 
se anunc ia s u exposición públ ica d u r a n t e 
el plazo d e u n mes , c o n t a d o a p a r t i r de su 
publicación en el B O L E T Í N O F I C I A L de la 
provincia, du ran t e cuyo p lazo p o d r á n for
mu la r se reclamaciones con t r a el m i s m o . 

L o que se h a c e púb l ico en cumpl imien
t o del ar t ículo 32 , 1.°, de la v igente ley del 
Suelo . 

Guada r r ama , 19 de n o v i e m b r e d e 1969 . 
E l Alca lde , Ánge l Brasas San Juan . 

(G. C — 7 . 2 8 9 ) . (O.—81.467) 

S A N F E R N A N D O D E H E N A R E S 
P o r pa r te de d o n C á n d i d o Manue l Sán 

chez-Seco S á n c h e z se h a sol ic i tado licencia 
p a r a instalar u n a pescader ía en l a finca n ú 
m e r o 30 de l a calle La Presa* de . e s t a m u 
nicipal idad. 

' Lo que se h a c e p ú b l i c o p a r a genera l c o 
n o c i m i e n t o y p a r a q u e p u e d a n f o r m u l a r s e 
r e c l a m a c i o n e s a n t e es ta Alca ld ía d e n t r o 
de l p l a z o d e d i e z d í a s , d e c o n f o r m i d a d c o n 
el a r t í cu lo 30 d e l R e g l a m e n t o d e 30 d e 
n o v i e m b r e d e 1 9 6 1 . 

San F e r n a n d o d e H e n a r e s , a 19 d e n o 
v i e m b r e d e 1 9 6 9 . — E l Alca lde ( F i r m a d o ) . 
• (G. C — 7 . 2 9 0 ) (O.—81.468) 

P o r pa r t e de don José Miguel N i u b o Ba-
rrufat , en represen tac ión d e " S t a n h o m e 
España , S. A . " , se h a sol ici tado l icencia 
para instalar a lmacén de venta d e a r t í cu
los de limpieza, cosmét ica y perfumes en 
v e n t a directa en el k i lóme t ro 17,400 d e l a 
car re te ra Madr id-Barce lona , de esta m u 
nicipal idad. 

L o q u e se h a c e p ú b l i c o p a r a genera l c o 
n o c i m i e n t o y p a r a q u e p u e d a n fo rmu la r se 
r e c l a m a c i o n e s a n t e es ta Alca ld ía d e n t r o 
del p l a z o d e d i e z d í a s , de c o n f o r m i d a d c o n 
el a r t í c u l o 3 0 d e l R e g l a m e n t o d e 30 d e 
n o v i e m b r e d e 1 9 6 1 . 

San F e r n a n d o d e H e n a r e s , a 19 d e n o 
v i e m b r e d e 1969 .—El A l c a l d e ( F i r m a d o ) . 

(G. C - ^ 7 . 2 9 1 ) (O.—81.469) 



M A R T E S 2 D E DICIEMBRE ~ 

P I N T O 
I n s t r u i d o expediente d e sup lemen tos d e 

"créditos sin transferencia, p a r a a t e n d e r al 
p a g o de obligaciones, c u y o de ta l le cons ta 
e n aquél , se hace públ ico que s e halla ex
pues to d icho expediente en la Secre ta r ía 
d e este A y u n t a m i e n t o p o r t é r m i n o d e quin
ce días a los e fec tos d e oír rec lamaciones . 

P i n t o , a 20 de n o v i e m b r e de 1969 .—El 
Alca lde (F i rmado) . 

(G. C — 7 . 2 9 2 ) ( O — 8 1 . 4 7 0 ) 

E L B E R R U E C O 
T e r m i n a d a s las obras de reparac ión y 

refor ina : de la Casa Consis tor ial , cuya su
bas t a fué anunc i ada en el B O L E T Í N O F I C I A L 
d e l a provincia de M a d r i d n ú m e r o 285 , de 
fecha 28-11-1968 , y debiéndose proceder 
a la devoluc ión de la fianza definitiva cons
t i tu ida p o r el adjudicatario de dichas obras 
don R o m á n M a r c o s del Pozo , se anuncia 
al públ ico , de conformidad al a r t í cu lo 88 
del 'Reglamento de Cont ra tac ión de las 
Corporac iones Locales de 9 de ene ro de 
1953, para que en el plazo de quince días 
puedan p resen ta r reclamaciones en la S e - . 
cre tar ía del A y u n t a m i e n t o quienes creye
r e n t e n e r algún derecho exigibíe al c i tado 
contra t is ta . 

El Berrueco, a 20 de nov iembre de 1969 . 
El Alcalde (F i rmado) . 

(G. C — 7 . 2 9 3 ) . (O.—81.471) 

H O Y O D E M A N Z A N A R E S 
A p r o b a d o p o r este A y u n t a m i e n t o , en su 

sesión ce lebrada el día 28 del p a s a d o mes 
de oc tubre , el p royec to , p lanos y presu
pues to para la cons t rucc ión de 12 vivien
das , con des t ino a neces idades , que en s u 
día acuerde la Corporac ión municipal , po r 
el p resen te , y de conformidad a lo dispues
to en el ar t ículo 122 del Reg lamen to de 
Bienes y Servicios Municipales , se anuncia 
a información públ ica pa ra que du ran t e el 
plazo dé t re in ta d ías pueda d icho p r o y e c t o 
se r examinado y formularse las rec lama
ciones que es t imen opor tunas en esta Se
cretar ía municipal . 

H o y o de Manzana re s , a 17 de noviem
b re de 1969.—El Alcalde , A . Marcos . 

(G. C — 7 . 2 9 4 ) (O.—81.472) 

B R E A D E T A J O 
T r a m i t á n d o s e en este A y u n t a m i e n t o ex

p e d i e n t e de s u p l e m e n t o de c réd i to , p o r 
m e d i o de superáv i t , en el P re supues to or
d inar io del ejercicio actual , pa ra a t e n d e r 
obligaciones inaplazables d e l Munic ip io , 
queda expuesto al públ ico ,en la Secre tar ía 
del A y u n t a m i e n t o po r espac io de quince 
días hábi les , du ran t e los- cuales podrá exa
minarse y formular las rec lamaciones que 
se es t imen pe r t inen tes . 

Brea de Tajo, a 20 d e nov i embre de 
1969.—El Alcalde (F i rmado) . ¡ 

(G. C — 7 . 2 9 5 ) (O.—81.473) 

V I L L A V I C I O S A D E O D Ó N 
A p r o b a d o p o r este A y u n t a m i e n t o el ín

dice de valores t ipo de los t e r r enos del tér
mino , a efectos dei arbi t r io sob re el inc ie -
m e n t o del valor de los t e r renos (plusvalía), 
para el t r ienio 1970-1972, queda expues to 
al públ ico en la Secretar ía municipal por 
p lazo de quince días hábi les , d u r a n t e ;os 
cuales p o d r á n examinarse y p resen ta r se re
clamaciones . 

Villaviciosa de O d ó n , a 19 de nov iem- ! 

bre de 1969.—El Alcaide (F i rmado) . j 
(G. C — 7 . 2 9 6 ) (0^—81.474) ¡ 

H U M A N E S j 
P o r pa r te de don Eloy Por re s Miguel se ' 

ha so l ic i tado licencia p a r a instalar Indus- 1 
t r ia p a r a la formulación de p r o d u c t o s pes- j 
t ic idas e n la car re tera de Fuen lab rada -Mo- ¡ 
raleja, k i l ó m e t r o 1,800, de es ta munic ipa- • 
l idad. j 

Lo q u e se h a c e p ú b l i c o p a r a genera l co 
n o c i m i e n t o y p a r a q u e p u e d a n f o r m u l a r s e ¡ 
r e c l a m a c i o n e s a n t e es ta A lca ld í a d e n t r o 
de l p l azo d e d iez d í a s , d e c o n f o r m i d a d c o n [ 
el a r t í cu lo 3 0 de l R e g l a m e n t o d e 30 d e ;' 
n o v i e m b r e d e 1 9 6 1 . | 

H u m a n e s , a 17 de n o v i e m b r e de 1969 . ; 
El Alca lde , A n d r é s Alva rez . 

• (G. C — 7 . 2 9 7 ) (O.—81.475) 

S A N M A R T I N D E L A V E G A 
El A y u n t a m i e n t o d e San Mar t ín , de la j 

Vega aco rdó ce lebrar subas tas públ icas pa - J 
ra el a r r e n d a m i e n t o de pas tos de las fincas \ 
" Is la del Torb i sea l " , " C a m i n o de los A 1 - ] 
b a r d a l e s " y "Ba r r anco dé S o p a s " , "Isla d e ! 
los M a r r a n o s " y los sob ran t e s de la " D e h e 
sa Boyal" , p o r el p e r í o d o c o m p r e n d i d o en- ' 

t r e la fecha d e la adjudicación y el 31 de 
d ic iembre de 1970. 

El p r e c i o de tasación e s : para ' a "Isla 
del Torb i sea l" , 12.000 pesetas ; para "Ca
m i n o d e los Albarda les y Bar ranco de So
p a s " , 7.000 pesetas ; p a r a la "Is la de los 
M a r r a n o s " , 7.000 pesetas , y p a r a los so
b r a n t e s d e la "Dehesa Boyal" , 12.300 pe 
se t a s . • ¿ 

Los pliegos de Condic iones que n o han 
s ido ob je to d e rec lamac iones d u r a n t e el 
p lazo "en que han p e r m a n e c i d o expues tos al 
públ ico, p u e d e n , s e r examinados en ¿a Se
cretar ía del A y u n t a m i e n t o du ran te los vein
te días hábiles s iguientes al de la publ ica
ción de este anuncio en el B O L E T Í N O F I 
CIAL de la provincia, y d u r a n t e el mi so io 

. plazo se admi t i r án propos ic iones en sobre 
ce r r ado para op t a r a las adjudicaciones . 
Las proposic iones re in tegradas en fornta se 
ajustarán, a l m o d e l o q u e se- inse r t a ai final 
e irán acompañadas de los d o c u m e n t o s que 
ci tan los .a r t í cu los 4.° y 5° del Reglamento; 
de Con t r a t ac ión y del resguardo de garan 
-tía provisional , po r impor te del .3 por 100 
del t ipo de tasac ión. , 

La ape r tu r a d e p l icas t e n d r á ¡ugar e n 
las Casas Consis tor ia les al s iguiente día 
hábil del en que . t e rminé el p l azo d e p r e 
s en t ac ión de pl iegos, a las o n c e ho ra s , las 
que se refieren a la finca en p r imer lugar 
cons ignada y de med ia en m e d i a h o r a las 
res tan tes , p o r el m i s m o orden que se han 
e n u m e r a d o . -

Los que resul ten adjudica tar ios const i
tu i rán fianza definitiva p o r i m p o r t e de : 6 
p o r 100 de la adjudicación e ingresarán la 
mi tad del prec io total an tes del 15 i e . m a r 
zo de 1970. Satisfarán a d e m á s en la pa r te 
proporcional e l i m p o r t e de este anuncio-. 

Modelo de proposición 

D o n . . . . . . (nombres y apel l idos) , m a y o r 
de edad , vecino de ., calle de 
n ú m e r o . . . . qu ien q u e d a en t e rado del a n u n 
ció publ icado en el B O L E T Í N O F I C I A L de ia 
provincia de Madr id , y de las condic iones 
de a r r i endo , med ian t e subas ta , de los pas
t o s de la finca munic ipa l , d u r a n t e el 
pe r íodo c o m p r e n d i d o e n t r e la fecha de a d 
judicación definitiva y - e l 31- de dic iembre 
d e 1970 , y manif iesta que , a c e p t a n d o !as 
responsabi l idades y obligaciones seña ladas 
al efecto, se c o m p r o m e t e a t o m a r a su car
go dicho a r r i endo p o r el prec io d e 
pese tas (en ie t ra) . 

(Fecha y f i rma del p r o p o n e n t e ) 
Lo q u e se h a c e púb l ico para genera l co

noc imien to . 
San M a r t í n de l a -Vega , 18 de nov iem

bre de 1969 .—El Alca lde , Vicen te So to . 
(G. C — 7 . 2 9 9 ) (O.—81.476) 

PROVIDENCIAS lüDICIAlES 
JUZGADOS D E PRIMERA 

I N S T A N C I A 

J U Z G A D O N U M E R O 1 

E D I C T O 

D o n Miguel Granados López , Magis t rado-
Juez de p r imera ins tancia n ú m e r o u n o , 
DecanOi.de los de M a d r i d , 
P o r el p r e s e n t e edic to hace saber : Que 

en es te J u z g a d o y bajo el n ú m e r o veint icin
co d e mil novec ien tos sesenta y seis, se 
siguen au tos civiles conforme al a r t í cu lo 
c i en to t r e in t a y u n o d e la Ley Hipotecar ia , 
a ins tanc ia d e don Luis y don Vicente 
Bot icar io Giménez , con t ra don Marce l ino 
A d á n García M o y a y d o ñ a Mar ía del R o 
sar io Garc ía Velasco y Garc ía Suel lo , ve
cinos de Cabanas d e Yepes (ToledG), en 
los cuales ha s ido aco rdada la ven ta en 
públ ica subas t a de las diferentes fincas h i 
potecadas que al final s e re lacionan, p o r 
te rcera vez, t é r m i n o de vein te días y sin 
sujeción • a t ipo , pa ra cuya ce lebración en 
la Sala audiencia de- este Juzgado se ha se
ña lado el d ía ve in t inueve d e d ic iembre p r ó 
x imo, a las once horas , y t e n d r á lugar con 
arreglo a las siguientes condic iones : 

P r i m e r a 
La subas t a se ce lebrará sin sujec-ón a 

t ipo. 
Segunda 

Los l i d i a d o r e s que deseen t o m a r pa r t e 
debe rán consignar p rev iamen te u n a cant i 
d a d igual, p o r lo menos , al diez p o r c i en to 
del t ipo que sirvió de base p a r a la segunda 
subas ta y el r e m a t e p o d r á s e r o b t e n i d o a 
cal idad de ceder . 

; Te rce ra -
Los au tos y la certificación del Regis t ro , 

a q u e se refiere la regla cua r t a del a r t í cu lo 
c iento t r e in ta y u n o d e la Ley Hipotecar ia , 
se e n c u e n t r a n de manif ies to en Secretar ía , 
en tend iéndose que t o d o l ic i tador acep ta c o 
m o bas t an t e .la t i tulación y q u e las cargas 
an te r io res y las preferentes , s i las hubiere , 
al c réd i to del actor , q u e d a r á n subsis* ¡rites, 
s in des t inarse a s u ext inción el precio del 
r ema te , y el . r e m a t a n t e sub rogado en laj-
responsabi l idad de las m i s m a s . : 

Las f incas obje to de la subas t a son las 
s iguientes : 

1.a) Viña de s e c a n o en el c amino de 
Cepas A l t a s , con cua t roc ien tas c incuenta 
cepas ; va lorada en o c h o mil c ien pese tas . 

2 . a ) Viña de secano en el .camino de 
Moril la , con qu in ien tas cepas ; va lorada en 
trece mil qu in i en ta s pese tas . 

3. a ) V i ñ a d e s e c a n o en el . camino d e 
las T r e s R a y a s , d e c u a t r o c i e n t a s c i n c u e n t a 
c e p a s ; v a l o r a d a en' o c h o mi l c i en p e s e t a s . 

4 . a ) U n a lcacer , a n t e s h u e r t a d e seca 
n o , en el B a r r a n c o , d e c inco e s t ada le s o 
n o v e n t a y c u a t r o cen t i á r ea s ; v a l o r a d a en 

^se t ec i en t a s c i n c u e n t a p e s e t a s . 
5. a ) T i e r r a d e s e c a n o al c a m i n o d e 

J u a n P l a t e r o , d é se i sc i en tos e s t ada le s , o 
sea , t r e i n t a y se i s c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en 
c a t o r c e mi l c ien p e s e t a s . 

6. a ) T i e r r a d e s e c a n o en el c a m i n o d e 
H u e r t a , d e t r e s c i e n t o s e s t ada le s , o sea , 
ve in t i t r é s á r ea s y c u a r e n t a y n u e v e cen t i 
á r e a s ; v a l o r a d o en s ie te mi l q u i n i e n t a s pe 
se tas . 

7. a ) T i e r r a en el c a m i n o d e Ring le , d e 
se i s c i en tos e s t a d a l e s ; v a l o r a d a en t r ece 
mil se i sc ien tas p e s e t a s . 

8. a) T i e r r a d e s e c a n o en la v e r e d a d e 
Varcá l ce , d e se i sc i en tos estadales.;, va lo ra 
d a en c a t o r c e mi l c ien p e s e t a s . 

9. a ) È r a d e s e c a n o en el c a m i n o d e las 
F u e n t e s , d e c i e n t o t r e i n t a y n u e v e e s t ada 
l e s ; v a l o r a d a e n . m i l se i sc ien tas c i n c u e n t a 
y seis pese t a s . 

10) T i e r r a y ol ivar d é s e c a n o en el 
- Z a r z o , d e s e t e c i e n t o s e s t a d a l e s ; v a l o r a d a 
• en v e i n t i u n a mi l s e t ec i en t a s c i n c u e n t a per 
se t a s . . , ~ . . _ • 

11) Ol ivar e n c a m i n o d e l Z a r z o o Lan -
c h a r r e j o , c o n s ie te o l i v a s ; v a l o r a d o e n mi l 
o c o h e i e n t a s pese t a s . 

12) V i ñ a - e n t é r m i n o d e . O c a ñ a , en Va l -
cazadil la, camino de H u e r t a , de seisc ientas 
c e p a s ; v a l o r a d a en c a t o r c e mi l c ien pese 
t a s . 

13) , _Viña v y o l ivar en d i c h o t é r m i n o , ca
m i n o d e M u r c i a n o s , s i t io d e la Man t i l l a , 
con m i l c e p a s y t r e s ol ivas ; v a l o r a d a en 
d i ec inueve mi l q u i n i e n t a s p e s e t a s . 

14) T i e r r a d e s e c a n o en t é r m i n o d e 
H u e r t a , al s i t io d e V a l d e p e ñ o s o , d e ' t r e s 
c i e n t o s e s t ada l e s o t r e i n t a y s i e t e á r ea s 
c i n c u e n t a y s ie te c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a e n 
o c h o mi l q u i n i e n t a s c i n c u e n t a p e s e t a s . 

15) T i e r r a d e s e c a n o en la C o t e r a , d e 
c u a t r o c i e n t o s es tada les o t r e i n t a y d o s 
á r e a s o c h e n t a y o c h o c e n t i á r e a s ; q u e es tá 
v a l o r a d a en o c h o mi l c ien p e s e t a s . 

16) T i e r r a d e s e c a n o al G r a d e r ò , c ami 
no, d e C a b a n a s , d e se i s c i en tos e s t ada l e s o 
c i n c u e n t a y seis á r ea s t r e i n t a y seis cen 
t i á r e a s ; v a l o r a d a en c a t o r c e m i l - c i e n p e 
se t a s . 

17) T i e r r a d e s e c a n o en el s e n d e r o d e 
H u e r t a , d e . t r e s o b r a d a s o u n a h e c t á r e a 
t r e in t a y t res á reas ; va lorada en t re in ta y 
c u a t r o mi l q u i n i e n t a s p e s e t a s . 

18) F i n c a en t é r m i n o d e C a b a n a s , d e 
Yepes , q u e es u n a h u e r t a d e r e g a d í o , e n el 
s i t io F u e n t e N u e v a , d e d o s c i e n t o s e s t ada 
les o t r e i n t a y t res á reas y s e t e n t a cen 
t i á r e a s ; v a l o r a d a en s ie te m i l . q u i n i e n t a s 
pese t a s . 

19) T i e r r a d e s e c a n o e n las H o y a s , e n 
t é r m i n o d e O c a ñ a , d e s e sen t a y d o s á r ea s 
d i e z c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a e n q u i n c e mi l 
pese t a s . 
- 20) T i e r r a d e s e c a n o en el s e n d e r o , d i 

g o en el P e d r e g a l , d e s e t e n t a y c i n c o á r ea s 
q u i n c e c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a e n d i e c i o c h o 
mi l pese t a s . 

21) T i e r r a d e s e c a n o en P e l a g a t o s , d e 
c u a r e n t a y seis á r e a s n o v e n t a y s i e t e cen 
t i á r e a s ; v a l o r a d a en n u e v e m i l t r e sc i en 
t a s p e s e t a s 

23) T i e r r a d e s e c a n o en el P r í n c i p e o 
v e r e d a de l c a m i n o , d e s e t e n t a y c i n c o 
á r ea s q u i n c e c e n t i á r e a s ; va lo r ada en d i e 
c iocho mil pese t a s . 

24) V i ñ a d e secano , en P a r r a l e s , c a m i n ó 
d e O c a ñ a , d e . c i n c u e n t a y seis á r e a s t r e i n t a 
y seis cen t i á r eas ; va lorada en doce mil se
t ec i en t a s c i n c u e n t a p e s e t a s . 

25) T i e r r a : d e . , s e c a n o e n Barrabás , de 
t r e i n t a y s ie te á r e a s : c i n c u e n t a y ocho cen
t i á r e a s ; v a l o r a d a en n u e v e mi l pesetas. 

26) O t r a v iña d e s e c a n o en t é rmino de 
H u e r t a de Va ldeca rábanos , en el camino 
viejo, d e c u a r e n t a y s ie te á reas nueve cen
t i á r e a s ; v a l o r a d a en d o c e mi l setecientas 
c i n c u e n t a pese t a s , d i g o o n c e mi l doscien-
t a s c i n c u e n t a p e s e t a s . 

27) V i ñ a d e s e c a n o e n el mi smo tér-
m i ñ o , d e c i n c u e n t a y se is á reas y treinta 
y u n a c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en d o c e mil se
t e c i e n t a s c i n c u e n t a p e s e t a s . , 

28) V i ñ a d e s e c a n o e n el m i s m o térmi
n o y c a m i n o d e M u r c i a n o s , d e t reinta y 
seis á r e a s y c i n c u e n t a y u n a cent iáreas; 
v a l o r a d a , en t r ece mi l q u i n i e n t a s pesetas. 

29) O t r a en t é r m i n o d e C a b a n a s de Ye
pes , d e cabe r c u a r e n t a y seis áreas cin
c u e n t a y o c h o c e n t i á r e a s ; va lo r ada en on
ce mi l d o s c i e n t a s c i n c u e n t a pese tas . 
- 30) T i e r r a en el c a m i n o d e Peladil lo de 

las M o n j a s , d e ve in t i c inco á reas dieciocho 
c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en seis m i l pesetas. 

31) T i e r r a en el c a m i n o d e Ciruelos, 
d e cabe r s e s e n t a y c i n c o á r e a s y se tenta y 
seis c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en dieciséis mil 
q u i n i e n t a s p e s e t a s . 

32) T i e r r a en el c a m i n o d e Puertas 
T r o n c ó n a r e s y H e r n á n d e z , d e veintitrés 
á r e a s y v e i n t i o c h o c e n t i á r e a s ; va lorada en 
s e i s mil p e s e t a s . 

33) T i e r r a én E l G r e d e r o , d e término 
d e H u e r t a , d e u n a h e c t á r e a veint isé is áreas 
o c h e n t a c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en treinta y 
t r e s mi l p e s e t a s . -

34) T i e r r a e n . e l V a l d e p e ñ o s o , camino 
. d e C a b a n a s , d e c i n c u e n t a y t r e s á reas vein

t i t rés c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a e n d o c e mil 
t r e s c i e n t a s p e s e t a s . 

.35)- T ie r ra de L a Gotera, , c a m i n o Fiejo, 
d e c u a r e n t a y seis á r ea s y n o v e n t a y siete 
c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en d o c e mil pesetas. 

36) T i e r r a e n el N a e p e , s i t io d e La Go-
' tera, d e v e i n t i o c h o á reas y d i ec iocho cen
t i á r e a s ; v a l o r a d a e n d o c e mi l pese tas . 

37) T i e r r a en el s i t io d e E l Gredero, 
d e t r e i n t a y c u a t r o á r e a s y n o v e n t a y tres 
c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a ' e n n u e v e mi l pese
t a s . . . 

f. ' 38) E n t é r m i n o d e O c a ñ a , t i e r ra en el 
c a m i n o d e M i g u e l n a r d o , d e t r e in t a y dos 
á r ea s y d i e z c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a e n siete 
mi l q u i n i e n t a s p e s e t a s . 

40) T i e r r a en el pa ra je l l a m a d o las Ollas 
de C a b a n a s , d e c i n c u e n t a y c u a t r o áreas y 
t r e i n t a y d o s c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en doce 
mi l s e t e c i e n t a s c i n c u e n t a p e s e t a s . 

39) T i e r r a en el s e n d e r o d e Cabanas, 
de u n a hec tá rea o c h o áreas y se tenta y 
n u e v e c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en veint icuat ro 
mi l p e s e t a s . 

41) T i e r r a d e s e c a n o e n L a Mat i l la , ca
m i n o d e C igue los , d e n o v e n t a y t res áreas 
y d iec i sé i s c e n t i á r e a s ; v a l o r a d a en veinti
c u a t r o mi l p e s e t a s . 

D a d o en M a d r i d , a d o c e d e noviembre 
d e _ m i l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y nueve .—El 
Sec re t a r io , V i c t o r i a n o H e r c e Quemada .— 
El J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (F i rmado) . 

( A — 7 . 9 1 5 ) 

J U Z G A D O N U M E R O 4 

• , E D I C T O 

E n v i r tud de l o a c o r d a d o p o r resolu
ción de e s t a fecha p o r el i lustr ís imo señor 
Mag i s t r ado- Juez t i tu lar del Juzgado de pri
m e r a ins tanc ia n ú m e r o c u a t r o d e Madrid, 
é n au tos d e juicio e jecut ivo q u e en dicho 
Juzgado se t r ami t an con el n ú m e r o dos
c ien tos s e t en t a y s ie te de mil novecientos 
sesen ta y ocho , á ins tanc ia de la Empresa 
Nacional " R a d i o Mar í t ima , S. A . " , repre
s en t ada po r el P r o c u r a d o r don Enrique 
H e r n á n d e z - T a b e r n i l l a , con t ra Ja Compañía 
Mercan t i l "As t i l l e ros Al ican te , S. L ." , que 
t u v o s u domici l io e n Al icante , "Playa Agua 
A m a r g a " , y ac tua lmen te se ignora dónde 
lo tenga, sob re rec lamación de trece mil 
c i en to t rece pese tas c o n ca to rce céntimos 
de pr incipal , m á s siete mil pese tas para in
tereses y cos tas ; de con fo rmidad con lo dis
p u e s t o en el a r t í cu lo mil cuat rocientos se
s e n t a de la ley d e Enju ic iamien to Civil, se 
cita p o r m e d i ó del p resen te , d e remate , a 
d icha en t i dad d e u d o r a , . p o r t é r m i n o de nue
ve días , p a r a q u e s e pe r sone en los refe
ridos au tos y se oponga a la ejecución des
pachada , si viere de conven i r l a ; bajo los 
aperc ib imien tos a que hub ie re lugar en de
recho , t oda vez que se ignora cuál sea el 
ac tual .domici l io o p a r a d e r o d e la expresa
b a - e n t i d a d - d e m a n d a d a C o m p a ñ í a Mercan
til "As t i l l e ros Al ican te , S. L.",' haciéndose 
cons t a r haberse p rac t i cado embargo sobre 
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u n a Anca *n" t é r m i n o de . .Al icante , pa r t ida 
de Babel o A g u a A m a r g a , r inscri ta en é l 
Registro de la P r o p i e d a d d e aquella" pobla
ción al folio c i e n t o se sen ta y u n o del l ib ro 
setecientos L ochenta y u n o , finca n ú m e r o 
treinta y ocho mil se isc ientos se t en ta y cin
co, sin «1 p rev io r eque r imien to de pago . 

Y para s u publ icac ión e n el B O L E T Í N 
OFICIAL de e s t a provincia , a los fines y 
efectos aco rdados , exp ido el presente* que 
firmo en Madr id , a diecinueve de nov iem
bre de mil novecientos* sesenta y n u e v e . — 
El Secretario (F i rmado) .—El Juez de p r i 
mera ins tancia (F i rmado) . 

(A .—7.958) 

J U Z G A D O N U M E R O 8 

E D I C T O 

El Magis t rado d o n Luis Cabre r i zo Botija, 
Juez d e p r i m e r a ins tancia n ú m e r o ocho 
de Madr id . 
Hago sabe r : Q u e en juicio e jecut ivo que 

se sigue en es te J u z g a d o c o n el . n ú m e r o 
doscientos s e t e n t a y n u e v e de mil novec ien
tos sesenta y nueve , a ins tanc ia de l P r o 
curador s eño r H e r n á n d e z Taberni l la , en r e 
presentación de la en t i dad E m p r e s a Nac io 
nal " R a d i o Mar í t ima , S. A . " , c o n t r a la So
ciedad "As t i l l e ros Al ican te , S. L ." , que 
tuvo su domici l io en Alicante' , "P l aya A g u a 
Amarga", y q u e ac tua lmen te se ignora su 
domicilio, e n rec lamación de t rece mil 
ciento t r e c e pese tas c o n ca to rce cén t imos 
de principal y s ie te mil pese tas p a r a gas
tos de "p ro t e s to , in te reses y cos ta s , se 
acordó c i t a r d e r e m a t e a d icha Sociedad, 
para que en t é r m i n o de n u e v e d ías se per 
sone en legal fo rma en los a u t o s y s e opon
ga a la e jecución, si viere de conveni r le ; 
bajo aperc ib imien to de segui r él juicio s u 
curso en s u rebe ld ía s in hacer le o t r a s n o 
tificaciones q u e las p reven idas e n la Ley. 

Asimismo se h a c e c o n s t a r que se ha 
practicado él e m b a r g o d e bienes de la en
tidad d e m a n d a d a s in el p r ev io requer i 
miento de pagó, p o r ignorarse e l ac tua l d o 
micilio de l a mi sma . 

Dado en Madr id , á ve in t idós de nov iem
bre de mil n o v e c i e n t o s s e sen t a y nueve . — 
El Secretar io (F i rmado) . —. El Juez d e pr i 
mera ins tancia (F i rmado) . 

( A — 7 . 9 5 9 ) 

J U Z G A D O N U M E R O 16 

E D I C T O ' 

Don Franc i sco L ó p e z Qu in tana , Magis t ra
do-Juez d e ins t rucc ión n ú m e r o 16 d e los 
de esta capi tal . -
En v i r tud del p re sen te l iago sabe r : Q u e 

en la pieza de responsab i l idades civiles d i 
manante del sumar io segu ido con el n ú 
mero 316 de 1967 , contra" Mar í a A n t o n i a 
Frutos N ú ñ e z , por les iones, po r p rov ideñ í 
cia de es ta fecha, s é a c o r d ó sacar a p r i m e 
ra, públ ica y judicial subas ta , en ' a - Sala 
audiencia de e s t e Juzgado, s i t o en la calle 
General C a s t a ñ o s , n ú m e r o 1, el día 12 del ' 
próximo mes dé d i c i embre , a las once h o 
ras, el coche e m b a r g a d o c o m o de l a - p r o 
piedad de d icha p e n a d a , marca "Sea t " ; m a 
trícula M-285.210-, taxis , p o r la can t idad 
de 55.Ó0Ó pese tas en q u e h a "sido t a s a d o 
pericialmente y s e adv ie r te a l o s l i d i a d o r e s 
lo s iguiente: 

Que p a r a t o m a r pa r t e en la subas ta de 
berán cons ignar p rev i amen te , e n la mesa 
del Juzgado o" es tab lec imien to des t inado al 
efecto, u n a c a n t i d a d igual, p o r ¿o m e n o s , 
al 10 po r 100 del t i po de tasación^. 

Que n o se admi t i r án p o s t u r a s que n o 
cubran las" dos te rceras par tes del expiesa-= 
do t ipo . . 

Que el r e m a t e .podrá hacerse a ca l idad 
de ceder a t e r ce ro , y e l coche s e encuen
tra depos i tado en p o d e r del in te resado , que 
tiene su domicil io en la cal le J^sé M a r í a . 
Roquero , 3 , y aparece insc r i to en la Jefa
tura de^Tráfico a "nombre dé s u esooso d o n 
Ginés Gómez" A r r i b a s , domici l iado en el 
mismo. 

Dado e n M a d r i d , á 30 d é oc tubre de 
1969.—fEl Secre tar io (F i rmado) .—El Juez 
de ins t rucción (F i rmado) . 

( C . - 3 2 . 2 7 6 ) 

Bout iques de Luxe" , sob re rec lamación de-
can t idad , se sacan a la ven ta en pública" 
subas ta , p o r p r imera vez, los s iguientes 
b ienes : . . . ;•• 

U n acond ic ionador d e aire,' marca "Ai r -
w i k " ; o c h o mesas , d e c u a t r o p lazas ; seis 
mesas , de seis p l azas ; doce sillas, de m a 
dera co r r i en te ; u n t o s t a d o r d e p a n eléctr i
co , s in funcionar; u n banco d e t res m e 
t ros , con o c h o pa t a s en azul ; t res mesi tas 
auxiliares,, con dos cajones; cua t ro m a n 
teles , de l ino, de 1,40 X 1,30; u n a c ó m o d a , 
est i lo cas te l lano, de u n m e t r o , con c u a t r o 
ca jones ; d o s rieles " K i r s h " , con visillos; 
u n a l tavoz; t res cor t inas , terciopelo, de 
1 x 2,20 x 2,50; nueve servil letas azules ; 
u n taqui l lón , de un* cajón; u n a mesa d e 
1 X 0,50, con cajón. 

Dicha subas ta t e n d r á lugar en la Sala, 
audiencia de es te Juzgado, s i to en la- casa 
n ú m e r o u n o de la calle del General Cas 
t años , de Madr id , el d ía dieciséis de d i 
c i embre p róx imo , a las once horas , ba jó 
las s iguientes condic iones : . ; / ' « ' 

P r i m e r a 
Servirá de t i po p a r a la subas ta la cant i 

d a d de t rece mil cua t roc ien tas pese tas e n 
q u e dichos bienes s e han t a s a d o pericial
m e n t e , n o admi t i éndose pos tu ra s que n o 
cubran las dos te rceras par tes de d icha can
t i dad y p ü d i e n d o hacerse el r e m a t e a ca
l idad dé ceder a u n te rcero . 

Segunda 
P a t a t o m a r pa r t e e n el a c t o debe rán 

consignar p r ev i amen te los l i d i a d o r e s , en la 
m e s a del J u z g a d o o e n el es tab lec imiento 
púb l ico des t inado al efecto', p o r l o menos, , 
e l d iez p o r c i en to de l t i p o d e la subas ta , 
s in cuyo requ is i to n o se rán admi t i dos . 

Te rce ra 
-Los bienes que s e subas t an los t i ene don 

Octavio Ar ias M u ñ o z , en c o n c e p t o de de
pos i t a r io de ellos, e n la cal lé de . Alfaifa, 
n ú m e r o t r e in t a y nueve , d o n d e p o d r á n se r 
examinados p o r l o s l i d i a d o r e s que l o de
seen . 

D a d o en Madr id , a ve in t idós d e n o 
v iembre d e mi l novec ien tos sesenta y n u e 
ve , p a r a que con o c h o días hábi les , por lo 
menos , d e an te lac ión al s eña l ado p a r a J a 
s u b a s t a s e a p u b l i c a d o en él B O L E T Í N O F I 
CIAL d e es ta p rov inc ia .—El Secre ta r io (Fir
m a d o ) . — V i s t o b u e n o : El Juez de p r imera 
ins tanc ia (F i rmado) . ;- • 

( A — 7 . 9 7 5 ) 

J U Z G A D O N U M E R O 21 

E D I C T O 

En v i r tud de l o a c o r d a d o e n p rov iden 
cia de esta fecha d ic tada p o r el i lus t r í s imo 
señor don José E n r i q u e Car re ra s Gistau, 
Magis t rado-Juez de .primera ins tanc ia n ú 
mero ve in t iuno d e esta capital , e n los au
tos de juic io e jecu t ivo p r o m o v i d o s p o r él 
"Banco Exte r io r de E s p a ñ a " , con t ra "Les 

J U Z G A D O N U M E R O 27 

E D I C T O 

E n v i r t u d d e providenc ia d ic tada con 
e s t a fecha p o r el Juzgado de p r imera ins
tanc ia n ú m e r o veint is iete d e esta capital , 
en los au tos de juicio e jecut ivo seguidos 
ba jo el n ú m e r o cua t roc ien tos veint idós de 
mil novec ien tos sesenta y ocho , a instancia 
d e "Auto f inanzas , S¿ A . " , r ep resen tada p e r 
el P r o c u r a d o r don F e m a n d o Pobiet ' Aíva-
r ado , con t r a don Emi l io F a y o s P e i i ó , so
b re rec lamación d e s e t e n t a y. ocho mil 
ochocientas se t en ta y o c h o p e s e t a s " m á s 
in tereses legales, gastos y cosías , se ha 
a c o r d a d o saca r a la v e n t a e n púb l ica su 
basta , p o r p r i m e r a vez , los bienes mueb les 
e m b a r g a d o s al d e m a n d a d o y que se en 
c u e n t r a n depos i tados e n p o d e r d e don 
Franc i sco J iménez Cuadros , en la plaza de 
Alonso Mar t ínez , n ú m e r o t res , y que son 
los s iguientes : 

U n au tomóvi l tu r i smo, marca "Sí mea" , 
m o d e l o 1.000, matr ícula d e , M a d r i d , n ú 
m e r o 568 .109 , con el as ien to ro to , un gol
p e t r a se ro , luna" r o t a , sin f renos y mal el 
m o t o r . 

Dicha subas t a t end rá lugar en la Sala 
audiencia de este Juzgado; s i to en la cal le 
del Genera l Cas t años , n ú m e r o u n o , el día 
diecinueve de dic iembre p róx imo, a las d o 
ce horas , bajo las condiciones s iguientes : 

Servirá de t i p o pa ra la subas ta la can
t idad de cuaren ta mil pesetas en que fue
r o n t a sados los expresados bienes muebles . 

N o se admi t i rán pos tu r a s qUe n o cubran 
las dos te rceras par tes de d i cho t ipo . 

Pa ra t o m a r p a r t e e n l a subas t a deberán 
los l ici tadores cons ignar^previamente , en la 
mesa d e l Juzgado o e n él e s t ab l ec imien to . 
des t inado al efecto, el d iez p o r c i en to del 
refer ido t ipo , s in cuyo requis i to n o s e r án 
admi t idos . 

Y p a r a s u publ icación en el B O L E T Í N 
O F I C I A L d e e s t a provincia, se exp ide ei p re 
s e n t e en Madr id , a ve in t ic inco d e noviem
b re d e mil novec i en tos s e sen t a y n u e v e . — 
El Secre tar io , R i c a r d o O e h o a . — V i s t o bue -

:&§¡íM J u e z , d é . , p r i m e r a instancia, Ja ime 
J u á r e z , . ; ';.".'••'"•' [• ' : ' : ; 
) ' - " • : : • '• ( A — 7 . 8 8 5 ) ' " 

J U Z G A D O N U M E R O 29 

\ , ' E D I C T O . -

D o n Manue l G a r c í a Miguel , Magis t r ado-
Juez d e p r i m e r a ins tanc ia n ú m e r o vein
t inueve d e M a d r i d . 
H a g o saber : Q u e e n ' e s t e J u z g a d o de ¡ni 

cargo se t r ami t an a u t o s d e juic io ejecut ivo 
n ú m e r o t resc ientos u n o d e mil novec i en tos 
sesen ta y s ie te , i n s t ados p o r " B a n c o P e 
ninsular , S. A . " , con t r a "Comerc ia l E l ec 
t rón i ca Madr i l eña , S. A . " , en los q u e se 
a c o r d ó saca r a públ ica subas ta , "por pr i 
m e r a vez,, t é r m i n o de ocho días , p r e c i o de 
s u valorac ión, los bienes s iguientes : 

U n a rmar io metá l i co de u n m e t r o vein
t i c inco cen t íme t ros , t res mil pese tas . 

C inco mesas , metá l icas , despacho, p in 
tadas en co lo r gris, diez mil pese tas . 

Dos máqu inas de escribir , ma rca " H i s 
p a n o ' O l i v e t t i " , u n a de car ro g rande , s ie te 
mil pese tas . 

Siete máqu inas , mode lo "Var i e ty" , s iete 
mil pese tas . 

Tres máqu inas , m o d e l o " Ind i anápo l i s " , 
t res mil pese tas . 

Dos máqu inas , mode lo " F e r i a " , dos n i l 
pese tas . 

U n a máqu ina mode lo " L u n a P a r k " , mil 
pese tas . 

U n a m á q u i n a m o d e l o " Is leña 1 ' , mi l pe 
se tas . . 

U n a m á q u i n a m o d e l o "Béisbol" , mil pe 
se tas . 

U n a máqu ina m o d e l o " C i r c u s " , mil pe 
se tas . 

U n a m á q u i n a mode lo " P l a y a " , mil pe 
se tas . 

U n a máquina m o d e l ó " F a r - W e s t " , mil 
pese tas . 

U n a mesa de madera , p a r a m á q u i n a de 
escribir , cien pese tas . 

D o s mos t r adores d e madera , mil qui
n ien tas pese tas . 

U n a es tanter ía de madera , dosc ientas cin
c u e n t a pese tas . 

U n a mesa de t rabajo , d e madera , para 
carp in te ro , cien pese tas . 

D o s mesas metá l icas pa ra m á q u i n a de 
escribir , t r esc ien tas c incuen ta pese tas . 

C u a t r o sillas- metá l icas , t ap izadas en co
lor gris, doscientas pese tas . 

C u í c o sillas metá l icas , tapizadas en co
lo r gris, con ruedas girator ias , quin ientas 

-pesetas. 
U n sil lón metá l ico , t ap izado e n color 

gris, con ruedas giratorias, d o s d e n t a s pe - , 
se tas . 

U n fichero metál ico, dos mil pese tas . 
U n vent i lador , marca " F o i x " , quinientas 

pesetas . •' 
U n a l ámpara de mesa , metá l ica , c incuen

ta pese tas . 
U n radiador , d e siete e lementos , ma rca 

" G a r z a " , se tec ien tas pese tas . 
U n a p l ano de Madr id , -diez pese tas . 
M á q u i n a s electrónicas que se encuen t r an 

en dis t intos es tablecimientos d e M a d r i d : 
U n a m á q u i n a "Va r i e ty " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a "Var i e ty" , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , mil pesetas. ' 
U n a m á q u i n a "P layá-Ser i " , mi l pese tas . 
U n a m á q u i n a "Fe r i a " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a "Var i e ty" , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a f ' T o t e m " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " T ó t e m " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " Ind i anápo l i s " , mil pese

ta s . 
U n a m á q u i n a " Ind ianápo l i s " , mi l pese 

tas . 
U n a m á q u i n a "Var i e ty" , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a "Fe r i a " , mil pesetas . : ; 

U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " Ind i anápo l i s " , mil pese

tas . • ,. 
U n a m á q u i n a " F e r i a " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " Jo l ly - Joke r " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a , " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , mil pesetas . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , m i l pese tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , -mil p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " F e r i a " , mil pesetas . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l pese t a s . 
U n a m á q u i n a " Ind i anápo l i s " , mi l pese

tas . . i 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 

_ U n a . m á q u i n a "Fe r i a " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a . ' V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " E s p a c i ó S e r i e " , m i l p e 

se tas . . 
U n a m á q u i n a " P l a y a Se r i e " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pesetas.^ 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " T ó t e m " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a "C i r cus" , mil pesetas . -
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l "pesetas . 

x - U n a máqu ina " Ind ianápo l i s " , mil- ' pese
tas . 

U n a m á q u i n a " E s p a c i o Se r i e" , mi l p e -
setasr-

U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l pese t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l pese t a s . 
U n a m á q u i n a "Bé i sbo l S e r i e " , m i l p e 

se tas . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil p e s e t a . 
U n a m á q u i n a " I s l e ñ a Diagona l" , , m i l p e 

tas . se tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 
T T n a mnni l lnn " A / T p n l l í l t t - a n " m i l . ^ c o f - a ; u n a m a q u i n a iv ianna t t an- , m u - p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , mil pe¿eias . 
U n a m á q u i n a " H a v a n a - Se r i e " , m i l p e s e 

t a s . 
U n a m á q u i n a " Ind ianápo l i s " , mi l pe se 

tas 7. 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mii pese tas . 

. U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a máqu ina " Ind ianápo l i s " , mil pe se 

tas 
U n a m á q u i n a "Fe r i a " , mil pese tas . 
U n a máqu ina " Ind ianápo l i s " , mil pese 

tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " I s leña . D i a g o n a l " , m i l p e 

setas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l pesetas. ; 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 
U n a m a q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " F e r i a " , mil pesetas . 
U n a m á q u i n a "Fe r i a " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l pese t a s . 
U n a m á q u i n a " F a r W e s t " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l pese t a s . 
U n a m á q u i n a " Jo l ly J o k e r " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " P l a y a D i a g o n a l " , m i l p e 

se t a s . 
U n a m á q u i n a "Fer ia 'V mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mi l pese tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 
U n a máqu ina " Ind ianápo l i s " , mii pese 

tas . 
U n a m á q u i n a "Variety '* , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , mil pesetas. . 
U n a máqu ina " Ind ianápo l i s " , mil p e j e -

tas . 
U n a m á q u i n a " Ind ianápo l i s " , mi l pese 

tas . 
U n a m á q u i n a "Fe r i a " , mil pesetas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 
U n a máqu ina " Ind ianápo l i s " , mil pese

tas . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " P l a y a " , m i l pese t a s . 

• U n a m á q u i n a " E s p a c i o D i a g o n a l " , m i l 
pese t a s . 

U n a máqu ina " Ind ianápo l i s " , mil pese
tas . 

U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a "Bé i sbo l D i a g o n a l " , mi l 

p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a "Indianapol is"^ mil pese

tas . 
U n a m á q u i n a " Ind ianapo l i s " , mil pese

tas . ..... 
U n a m á q u i n a " P l a y a D i a g o n a l " , m i l p e 

se t a s , r.. :• 
U n a m á q u i n a d e " S k y R o c k e t " , m i l p e 

se t a s . 
U n a m á q u i n a " T o t e m " , mi l pese t a s . 
U n a máqu ina "Fe r i a" , mil pesetas . 
U n a máqu ina " Ind ianápo l i s " , mil pese

ta s . , 
U n a m á q u i n a " T o t e m " , mi l pese tas . 
U h a m á q u i n a " Ind ianapo l i s " , m.l pese

tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l pese t a s . 

' U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
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U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , m i l . p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a "Jo l ly J o k e r " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " T o t e m " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " T o t e m " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " Ind ianapo l i s " , mil pese 

ta s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " C i r c u s " , mil pese tas . 
T i n a m a q u i n a " V a r i e t y " , mi l p e s e t a s . 
U n a m a q u i n a " T o t e m " , mi l p e s e t a s . 

tíT lí * . _lí_t» -i 

U n a m a q u i n a " T o t e m " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " Ind ianapo l i s " , mil pese

s. • ' 
U n a m á q u i n a " R o d e o " , mi l pese t a s . 
U n a m á q u i n a " R u g b y N a v i d a d " , mil pe

5 t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a "Fe r i a " , mil pesetas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mi l pese t a s . 
U n a m á q u i n a " A v a n a G R R L S " , mil peU n a m á q u i n a 

s e t a s . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 

' U n a m á q u i n a "Fer ia" , mil pesetas. 
U n a m á q u i n a " T ó t e m " , mil pese t a s . 
U n a m á q u i n a "Ci rcus" , mil pesetas . 
U n a m á q u i n a " T ó t e m " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , mi l pese tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mi l p e s e t a s . 

tas . 

t as 

U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mi l pesete 
U n a m á q u i n a "Fer i a" , mil pesetas . 
U n a m á q u i n a " R o d e o Ser i e " , mil pese 

t a s . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a "Fe r i a " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " S k y R o c k e t " , mil pese 

ta s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " S k y R o c k e t " , mi l pese 

s. 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " Ind ianapo l i s " , mil pese

s 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " Ind ianapo l i s " , mil pese

ta s . 
U n a m á q u i n a " Jo l l y J o k e r " , mi l pese t a s . 
U n a m á q u i n a " R u g b i Ser i e" , mi l pese 

t a s . 
U n a m á q u i n a "Bé i sbo l Ser i e" , mi l pese 

t a s . 
U n a m á q u i n a " Ind ianapo l i s " , mil pese

tas. 
U n a m á q u i n a " M o n a c o " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " L u n a P a r k " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mi : . pesetas . 
U n a máquina " Ind ianapo l i s " , mil pese

tas . 
U n a m á q u i n a " P l a y a " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , mi l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a "Bé i sbo l D i a g o n a l " , m i l 

p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 

" M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
"Fer i a" , mil pesetas . 

U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil peseui 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t v " . m i l Desetas. 

u n a m a q u i n a  v a r i e t y " , m i l pese ta 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pesi 
U n a m á q u i n a "Fer i a" , mil pesetas . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil péselas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a máqu ina " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " I n d i a n a p o l i s " , mi l pese* 

t a s . 
U n a m á q u i n a " M a n h a t t a n " , mil pese tas . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " I n d i a n a p o l i s " , mi l pese 

t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e l y " , m i l pese t a s . 
U n a m á q u i n a " V a r i e t y " , m i l p e s e t a s . 
P a r a el a c t o d e l r e m a t e se h a s e ñ a l a d o 

en la Sala aud ienc ia d e es t e J u z g a d o e l d ía 
diec i sé i s d e d i c i e m b r e p r ó x i m o , a las once 
h o r a s , p r e v i n i e n d o a l o s l i c i t a d o r e s : 

Q u e el r e m a t e t e n d r á lugar e n d o s l o t e s , 
u n o c o m p u e s t o p o r las c i e n t o n o v e n t a y 
n u e v e m á q u i n a s e l e c t r ó n i c a s t a s a d a s en n u e v e m a q u i n a s e l e c t r ó n i c a s t a s adas en 
c i e n t o n o v e n t a y n u e v e mi l pese t a s , y e l 
o t r o , i n t e g r a d o p o r el mobi l i a r i o d e oficina 
y d e m á s ense res e m b a r g a d o s t a s a d o s en 
ve in t i s é i s m i l c u a t r o c i e n t a s s e s e n t a pese 

t a s . 
Q u e n o se a d m i t i r á n p o s t u r a s infer iores 

a l a s d o s t e r c e r a s p a r t e s d e l a t a s ac ión , y 
e l r e m a t e p o d r á h a c e r s e a ca l idad d e ceder 
a t e r c e r o . 

P a r a t o m a r p a r t e en la s u b a s t a h a b r á n 
d e cons igna r l o s l i c i t a d o r e s , e n l a m e s a 
d e l J u z g a d o o e s t a b l e c i m i e n t o al e fec to , 
el d i e z p o r c i e n t o , al m e n o s , d e l p r e c i o d e 
t a s a c i ó n . ' ••. " •'•"' ' 

D a d o e n M a d r i d , a 28 d e n o v i e m b r e d e 
m i l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l Se

c r e t a r i o ( F i r m a d o ) . — E l J u e z d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a ( F i r m a d o ) . 

(A.—7.968) 
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EDICTO 
D o n M a n u e l García Miguel , M a g i s t r a d o 

Juez de p r i m e r a i n s t anc i a n ú m e r o ve in t i 

n u e v e d e M a d r i d . 
H a g o s a b e r : Q u e en es te J u z g a d o d e m i 

cargo , y c o n el n ú m e r o d o s c i e n t o s n o v e n 

t a y u n o d e mi l n o v e c i e n t o s se sen t a y n u e 

ve, se t r a m i t a e x p e d i e n t e a i n s t a n c i a d e 
d o ñ a P e t r a G o d i n o M a r i o s , m a y o r d e e d a d 
y vecina d e M a d r i d , G u z m á n el B u e n o , 
c inco , s o b r e d e c l a r a c i ó n d e fa l l ec imien to 
d e s u esposo d o n A l f o n s o C a l v ó J iménez , 
n a c i d o en M a d r i d el d í a c a t o r c e d e a g o s t o 
d e mi l n o v e c i e n t o s u n o , h i jo d e R a m ó n y 
d e C o n c e p c i ó n , d e s a p a r e c i d o en mi l n o v e 

c ien tos t r e i n t a y seis . Lo q u e se h a c e pú

bl ico en v i r t u d d e l o d i s p u e s t o en el ar 

t í cu lo d o s m i l c u a r e n t a y d o s d e la ley d e 
E n j u i c i a m i e n t o Civil. 

D a d o en M a d r i d , a t r ece d e o c t u b r e d e 
mi l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l Se

c r e t a r i o (Firmado).^—El Juez d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a ( F i r m a d o ) . 

(A .—7.910) 

A L C A L Á D E H E N A R E S 

E D I C T O 

E n vi r tud de lo a c o r d a d o en el s u m a 

r io 178 de 1963 , con t r a Rafael P é r e z Díaz , 
vec ino de Madr id , c o n domicil io en la ca

lle de la Soledad, n ú m . 9, car re tera de Va

lencia, 14, P o b l a d o de las C u m b r e s , y con 
el fin de proceder a hace r efectivas cos tas 
de la Super ior idad , p o r impor t e de 8.512 
pese tas , p o r medio del presen te se acuerda 
saca r a pública subas ta , por t e rcera vez, la 
motocic le ta que le fué embargada , m a r c a 
"Vespa" , m o t o r a gasolina, n ú m . W 1 0 1 

M315 .972 , de u n ci l indro, de 54 mil íme

t ros de d iáme t ro , de 1 H P de potenc ia , de 
bas t idor o a r m a z ó n n ú m . W T A  3 1 6 . 7 6 7 , 
para dos as ientos , q u e se encuen t ra depo

s i tada e n Torre jón de A r d o z , en el Juzga

d o comarca l , y q u e fué t a sada en 18.000 
pesetas , seña lándose para el a c t o de la mis

ma el p r ó x i m o día 22 de dic iembre en^ la 
Sala audiencia de es te Juzgado , y sin su

jeción a t ipo . Los l ic i tadores cons ignarán 
c o n ante lac ión en el es tab lec imien to ade

c u a d o o en la mesa del Juzgado , p a r a t o 

mar p a r t e en la misma, el 10 p o r 100 del 
t ipo de tasac ión.  . 

D a d o e n Alcalá de H e n a r e s , a 25 de n o 

viembre de 1969. — El Secre tar io judicial 
(F i rmado) . —• El Juez de ins t rucc ión (Fir

mado) . 
(G. C — 7 . 3 7 6 ) ( C  , 3 2 . 2 7 8 ) 

J U Z G A D O S M U N I C I P A L E S 

J U Z G A D O N U M E R O 1 

E D I C T O 

D o n F e r n a n d o Agul ló Soler, Juez mu n i 

cipal t i tu lar del n ú m e r o u n o , Decano , de 
los de es ta capi ta l . 
P o r el pre sen t e edicto hago saber : Que 

e n los au to s de proceso de cognición t ra

m i t a d o s en es te Juzgado bajo el n ú m e r o 
n o v e n t a y c u a t r o de mil novec ien tos se

senta y nueve, a ins tancia d e don Felipe 
A n t o n i o Llórente Sánchez , r ep re sen tado 
por el Le t r ado d o n Jesús Fei jóo D o m í n 

guez, c o n t r a don Car los C a s a d o Y o n t e , so

bre rec lamación de can t idad , h e a c o r d a d o 
sacar a la ven ta en públ ica subas ta , p o r 
primera vez y t é r m i n o de o c h o días, los 
bienes muebles embargados al d e m a n d a d o 
que más abajo se expresan , con arreglo a 
las condic iones que se menc ionan : 

Bienes embargados 
U n tresil lo, c o m p u e s t o de si l lónsofá y 

dos s i l lonesbutacas , de napal color ro jo y 
revers ible en amar i l lo , va lorado pericial.

m e n t e en ocho mil se tec ien tas pese tas . 
U n tresil lo, c o m p u e s t o de si l lónsofá y 

dos s i l lonesbutacas , d e . skay , t a p i z a d o en 
capi toné , va lorado e n n u e v e mil pese tas . :.. 

U n a mesa consola de nogal , t o rneada , 
va lorada en dos mil se tec ien tas pese tas , 

Seis silías t i po caste l lano, valoradas eri 
dos mil se tec ientas pesetas. 7' 

Tota l , ve in t i t r és mil cien pese tas . 

II 
Dichos bienes se hal lan depos i tados en 

l a persona de d o n Sebast ián F e r n á n d e z Si

mal Gómez , con domici l io e n Madr id , pla

za de Ramales , n ú m e r o dos . 

I I I 
P a r a que tenga lugar el a c t o del r e m a t e 

se ha seña lado la audiencia del d ía veint i 

t rés de dic iembre próx imo , a las doce y 
media de su m a ñ a n a , y t end rá lugar en la 
Sala audiencia de es te Juzgado, s i t o en la 
calle Imper ia l , n ú m e r o ocho, piso c u a r t o 
izquierda . 

I V 
Se previene a los pasibles l ic i tadores que 

deseen t o m a r pa r t e en la subas ta que de

be rán consignar prev iamente en la mesa 
del Juzgado o e n . e l es tab lec imiento públ i 

co des t i nado al efecto , c u a n d o menos , el 
diez por c ien to del t ipo de tasación, y que 
n ó se admi t i r án pos tu ras que n o cubran , 
t amb ién cuando menos , las dos te rceras 
par tes del ind icado t ipo . 

Y para su publ icación en el B O L E T Í N 
O F I C I A L de esta provincia se expide el p r e 

sen t e ejemplar en Madr id , a diecinueve d e 
nov iembre de mil novec ien tos sesenta y 
nueve .—El Secre ta r io (Firmado).—*E1 Juez 
municipal (F i rmado) . 

( A .  . 7 . 8 8 1 ) 
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E D I C T O 

E n e jecución d e s e n t e n c i a f i rme, d i c t a d a 
én el p r o c e s o "de cognic ión n ú m e r o c i e n t o 
d o s de l Regi s t ro genera l d e l a ñ o en c u r s o , 
a i n s t a n c i a d e l P r o c u r a d o r d e l o s T r i b u n a 

les d o n C e s á r e o H i d a l g o R o d r í g u e z , en r e 

p r e s e n t a c i ó n d e " T a p i c e r í a s S o t o , " S . L." , 
c o n t r a la e n t i d a d m e r c a n t i l " A l e j a n d r o d e l 
Caz , S. L." , en su r e p r e s e n t a n t e legal , en 
r e c l a m a c i ó n d e c a n t i d a d , se sacan a la ven

t a en p u b l i c a s u b a s t a , s in su jec ión a t i p o , 
l o s s igu i en t e s b i e n e s q u e le fue ron e m b a r 

gados a la e n t i d a d d e m a n d a d a : 
T r e i n t a pa l i é res , p a r a c a m i ó n y t u r i s m o , 

m a r c a " A y r a D u r e x " ; t r e i n t a pa l ie res , p a r a 
c a m i ó n y t u r i s m o , m a r c a " I r i m o " , y c in

c u e n t a engrana jes , m a r c a " P i m e l " , d e d i 

v e r s o s t i p o s , t o d o ello n u e v o , y t a s a d o s p o r 
el P e r i t o en la s u m a d e se sen t a y d o s m i l 
p e s e t a s . 

L o s a lud idos b i enes se e n c u e n t r a n d e 

p o s i t a d o s en p o d e r d e d o n A l e j a n d r o de l 
C a z N e g r o , en el loca l d e n e g o c i o s i t o en 
la cal le d e J o a q u í n G a r c í a M o r a t o , n ú m e r o 
c i e n t o t r e i n t a y c inco . 

El r e m a t e t e n d r á lugar en la Sala a u d i e n 

cia d e es te J u z g a d o m u n i c i p a l n ú m e r o t r e 

ce , s i t ó en es t a cap i ta l , en su cal le d e V e 

lazquez , n ú m e r o c i n c u e n t a y d o s , p i so 
c u a r t o , el d ía q u i n c e d e d i c i e m b r e p r ó x i 

m o , a las o n c e y t r e i n t a h o r a s d e l m i s m o , 
c o n a r r e g l o a j a s p r e s c r i p c i o n e s c o n t e n i d a s 
en l o s ' a r t í c u l o s m i l q u i n i e n t o s y ' m i l q u i 

n i e n t o s se is d e la l ey d e E n j u i c i a m i e n t o 
Civil . .  : 

Y p a r a su i n se r c ión en el B O L E T Í N O F I 

C I A L d e la prov inc i a , e x p i d o el p r e s e n t e e n 
M a d r i d , a ve in t iocho d e n o v i e m b r e d e mi l 
n o v e c i e n t o s s e s e n t a y nueve.—El Secre t a 

r i o ( F i r m a d o ) . — V i s t o b u e n o : E l J u e z m u 

nic ipa l ( F i r m a d o ) . 
(A .—7.914) 
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E n el e x p e d i e n t e d e j u i c i o verba l civil 
n ú m e r o t r esc ien tos o c h e n t a y t res de 
orden de mil novec ien tos sesenta y n u e 

ve, s e g u i d o a i n s t a n c i a de l P r o c u r a d o r d e 
los T r i b u n a l e s d o n José Luis P i n t o M a r a 

b o t t o , en n o m b r e d e " E s t a r í a y E c e n a r r o , 
Soc iedad A n ó n i m a " , c o n t r a d o n José Á n 

gel C o l m e n a r e s R e c a s , c u y o d o m i c i l i o d e 
e s t e ú l t i m o s e i g n o r a , s o b r e r e c l a m a c i ó n 
d e o c h o mil c i e n t o , d o c e p e s e t a s , p o r m e 

d i o d e l p r e s e n t e e d i c t o se c i t a al r e f e r i d o 
d e m a n d a d o p a r a q u e e l d í a n u e v e d e d i 

c i e m b r e p r ó x i m o , a las n u e v e c u a r e n t a y 
c inco h o r a s , c o m p a r e z c a en la Sala audien. . 
cia d e es te J u z g a d o m u n i c i p a l n ú m e r o ca

t o r c e d e es t a cap i ta l , s i to en la cal le d é 
A l b e r t o Agui le ra , n ú m e r o v e i n t e , piso ter* 
c e r o , a fin d e p r e s t a r con fe s ión judicia l ! 
p r u e b a q u e h a s i d o p r o p u e s t a p o r la p a r t e 
a c t o r a . A s i m i s m o , y p a r a el c a s o d e q u e 
n o c o m p a r e z c a a d i c h a p r i m e r a c i t ac ión , 
sé le c i t a n u e v a m e n t e p a r a el d í a d i e z d e 
dic iembre p r ó x i m o , a las nueve, c u a r e n t a y 
c i n c o horas ; t ambién en la Sala audiencia J é 
e s t e Jusjgádó, es ta s e g u n d a •' c i tac ión , b a j o 

a p e r c i b i m i e n t o qué d e ; n o comparecer si 
l e p o d r á t e n e r p o r Confeso e n la sentenci; 
q u e s e d i c t e . 

Y s i e n d o d e s c o n o c i d o e l actual doral 
•cilio y p a r a d e r o d e l d e m a n d a d o don J 0 S Í 
Á n g e l C o l m e n a r e s R e c a s y p a r a que sirve 
a l m i s m o d e c i t a c i ó n e n fo rma legal y par t 

su p u b l i c a c i ó n e n el B O L E T Í N OFICIAL ds 
e s t a prov inc i a , e x p i d o el presen te en Ma

d r i d , a v e i n t i n u e v e d e nov iembre de mi] 
n o v e c i e n t o s se sen t a y n u e v e . — E l Secreta

r i o ( F i r m a d o ) . — V i s t o b u e n o : El Juez mu

nicipal ( F i r m a d o ) . 

(A.—7.734) 
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. E D I C T O 

E n los au to s d e proceso de cognición 
que sé s iguen en este Juzgado con el nú

m e r o t r e sc ien tos cua ren t a y cinco de mü 
novec ien tos sesenta y nueve , a instancia de 
d o ñ a Mar ía Je sús S á e n z de Valluerca y Ga

lán, r ep resen tada p o r el Procurador don 
F e r n a n d o Aguilar Galiana, contra "Com

pañía Ibérica de Reduc to re s , S. A.", sobre 
rec lamación de c a n t i d a d (cuantía cuarenta 
mil pesetas) , se ha a c o r d a d o por proveído 
de es ta fecha da r t ras lado a la parte de

m a n d a d a de la d e m a n d a , emplazándola pa

ra q u e en el t é r m i n o de seis días se per

s o n e e n d i c h o proced imien to , contestando 
la d e m a n d a p o r escr i to , con apercibimien

t o d e q u e d e n o hace r lo se la declarará en 
rebeldía . 

Y p a r a que s i rva de notificación y em

p l a z a m i e n t o e n fo rma a l a ent idad deman

dada , " C o m p a ñ í a Ibér ica de Reductores, 
Sociedad A n ó n i m a " , h o y en paradero des

conoc ido , expido el presen te en Madrid, a 
vein t ic inco de nov iembre de mil novecien

tos sesen ta y nueve . —* El Secretario (Fir

m a d o ) . 
(A—7.880) 
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C É D U L A D E CITACIÓN 

E n v i r tud de l o a c o r d a d o por el señor 
J u e z munic ipa l e n a u t o s d e juicio de de

sahuc io q u e se s iguen e n es te Juzgado, con 
el n ú m e r o mil dosc ien tos cuarenta y tres 
de mil novec ien tos se sen t a y nueve, a ins

tancia' de don Manue l Santos Borrego, re

p r e s e n t a d o p o r el P r o c u r a d o r don Enrique 
Sorr ibas Tor ra s , con t r a d o n Basilio y don 
José Luis Tejero I b á ñ e z y d o n Carlos Te

j e ro Sanz , se cita, l l ama y emplaza a los 
refer idos d e m a n d a d o s , cuyos domicilios se 
i gnoran , a fin de q u e el p r ó x i m o día dieci

nueve de dic iembre y hora de las once 
comparezcan e n es te Juzgado , sito en la 
cal le Virgen del Sagrar io, n ú m e r o veinti

t r é s , .para la celebración del correspondien

te juicio, de desahuc io p o r falta de pago, 
con las pruebas de que i n t en ten valerse, 
bajo aperc ib imien to q u e de n o verificarlo 
les pa ra r á el perjuicio a que hubiere lugar 
en d e r e c h o . 

Y p a r a q u e virva d e ci tación a los de

m a n d a d o s don Manue l Santos Borregos, 
d o n E n r i q u e Sorr ibas T o r r a s y don Carlos 
Teje ro Sanz, cuyos domici l ios se ignoran, 
exp ido el presen te , p a r a s u publicación en 
el B O L E T Í N O F I C I A L de es t a provincia, en 
M a d r i d , a veint ic inco de noviembre de mil 
novec ien tos sesen ta y nueve .—El Secreta

rio (F i rmado) . 
(A.—7.882) 
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A V I S O 
I lde fonso H e r n á n d e z Colas , propieta

r i o del b a r  r e s t a u r a n t e d e c u a r t a catego

r ía , s i to e n la cal le d e Colombia , doce, 
p o n e e n c o n o c i m i e n t o genera l que , con 
fecha u n o d e n o v i e m b r e d e mil novecien

t o s s e s e n t a y s ie te , a r r e n d ó el c i t ado esta

b l e c i m i e n t o a d o n Jul io F e r n á n d e z More

n o c o n t o d o s los e n s e r e s ; h a c i e n d o públi

c o , p o r m e d i o del p r e s e n t e aviso , que no 
se h a c e ca rgo d e las d e u d a s q u e este se

ñ o r c o n t r a i g a a p a r t i r "de l a c i tada fecha 
h a s t a el día u n o d e n o v i e m b r e de mil 
n o v e c i e n t o s s e t e n t a y d o s q u e termina 
d i c h o c o n t r a t o . 

'••••••: (A.—7.890) 
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